
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 353, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.166, de 20 de dezembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Olinda , Estado do 
Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31441/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.048797/2015-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598543 e o código CRC 7D920885.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 4598543
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.048797/2015-33

Interessapo: FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI

Setor: Coorpenação-Geral pe Rapiopifusão Comunitária
CNPJ: 41.337.569/0001-24
Serviço: Rapiopifusão Comunitária
UF: CE
Localipape: Nova Olinpa
Tipo: Renovação - Rápio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinapo eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/04/2018, às 13:13, conforme art. 3º, III, "b", pas
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticipape peste pocumento pope ser conferipa no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informanpo o cópigo verificapor
2877547 e o cópigo CRC 69F2A526.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2877547
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21314/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048797/2015-33.
Processo de Outorga nº: 53650.000632/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da FUNDAÇÃO CASA GRANDE -
MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olinda, estado do Ceará, por meio
da Portaria nº 60, publicada no DOU de 12/3/2001, e Decreto Legislativo nº 247,
publicado no DOU de 30/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/09/2015, às 09:17, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729044 e o código CRC 1DC7DFB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Es�lanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30739/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI
Rua Jeremias Pereira, nº 444 - Centro

63.165-000 - Nova Olinda - CE
​CNPJ n° 41.337.569/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048797/2015-33.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21314/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729054 e o código CRC FE832C3A.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.337.569/0001­24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/02/1992 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306­9 ­ FUNDACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
R JEREMIAS PEREIRA 

NÚMERO 
444 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
63.165­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA OLINDA 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/04/2016 às 15:23:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri 

Fone: +55(88)3546‐1333  Fax: 35218133 / E‐mail: fundacaocasagrandemhk@gmail.com 

Rua Jeremias Pereira‐444  ‐ Nova Olinda‐CE 

 

DECLARAÇÃO DA INTERRESSADA 
 

 
 
Eu, Francisco Alemberg de Souza Lima, na qualidade de represnetante legal da 
Fundação Casa Grande – Memorial do Homem Kariri, DECLARO para os 
devidos fins que: 
 
 A emissora 104,9, encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Monistério das Comunicações, de 
acordo com os parametos técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da  estação. DECLARO que,  o 
transmissor anterior estava ultrapassado (MTFM 100/25) e o mesmo foi 
subistituido por um novo transmissor de Frequência Modulada, fabricado pela 
Montel Sistemas de Comunicação Ltda., Modelo MTFM 98, Potência de Operação 
de 25 Watts, Código de Homologação 0916-06-0312, aprovado pela resolução 
Anatel nº 242, de 30 novembro de 2000. O mesmo passou por vistoria da ANATEL 
em 10/11/2015, às 12h, na Fundação Casa Grande, Nova Olinda, e foi atestado o 
seu funcionamento regular. 
 
 
 
 
 
Nova Olinda, 29 de Abril de 2016. 
 
 
 
 
 
Francisco Alemberg de Souza Lima 
Diretor Presidente 
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FCG 
Fund ção Casa Grande 

Elmo Sr. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAJA 

Ministro das Comunicações 

Brasília —DF 

Nova Olinda/ CE 29 de Abril de 2016 

ASSUNTO: REQUERER A RENOVAÇÃO  DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE NOVA OLINDA, 

CE. 

A FUNDAÇÃO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM -- KARIRI, 

permissionária do serviço de Radiodifusão Comunitária, n i cidade de Nova 
olinda/ceará, devidamente autorizada pela Portaria n° 0 de 22/02/2001 e 
decreto Legislativo n° 2.615 de 03 de junho de 1998 publicado no Diário 
Oficial da União datada de 12/03/2001, vem respeitosa mente apresentar a 
documentação necessária à Renovação de Outorga para o período de 2016-
2026 em conformidade com a Norma n";'112011 aprovada pela portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficiai da União. 

Nestes termos, pede deferimento. 

FRANCISCO ALEM8ERG DE 50~ LIMA 

CPF: 323.817,601-30 

Presidente 

Fundação Casa Grande Memorial do Homem K rirï 
Fone: 4588)3546-1333 Fax: 35218133 / E-mail: fundacsoca53grandemhk gmaiiçom 

Ru Jerernias Pereira-444 - Nova Otinda-CE 
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CERTIDÃO 
	 f 

ERTIDA NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS EITA 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	FUNDACAO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM DO KARIRI 

CNP]: 	41.337.569/0001-24 

Certificamos que não constam, até esta data, pendéncias em seu nome, relativas às receitas 
adrnïnistradas pela Anatel, ressalvado o direita desta agéncia de cobrar qua+squer dívidas de 
responsabilidade do contr]bu'nte acima que vierem a ser apuradas. 

Es[a certidão refere-se exrllrsivamente C Situação do contribuinte n❑ ámbito desta agërocia, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexisténciz de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral de Fazenda Nacional, 

Emitida as 10,28:38 do dia 29/04/2016 (hora e data de Brasília). 

Vá[ida até 29105/2016. 

Certidão expedida gratuitarnente. 

0I 
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iffim2G1? 	 C nprovan#£ de Inscrição e 5~ .asçãa selas al - Impress ex 

Recefta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ciadas de Jdentif açoda Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
RFB a sua at aIiza áo cadastral. 

REPÚBLICA A FEDEI TIV DO BRASIL 

t4 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiIJI A 

41 
M)MERcvEINssRI ,O 	ICMPROVANTE DE INS RI ÃO E DE

ATl iz16919001-24 	 SITUAÇÃO CADASTRAI. 	
1310289 2 

Nc1 E E~IPF'-SARWL 
FUFIDACA0 CASA GRANDE MEMORIAL Da HOMEM KARIRI 

LCõpEvfA? I.CCIMNTO, JCfiEDEF.;NTASIA 
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FUNDAÇÃO CASA GRANDE- MEMORiAL DO HOMEM KARi i 

ESTATUTO 

CAPITULO 1 
NATUREZA E OBJETIVO 

r i° — A FUNDAÇÃO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM ISARIRI é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com 
autonomia administrativa e financeira, sediada na Avenida Jeremias Pereira, 444, centro, 
município de Nova Olinda. Estado do Ceará, regendo-se pelo presente Estatuto e pela 
Legislação pertinente que lhe for aplicável. 

Art. 2°  — A FUNDAÇÃO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, tem por 
objetiva: 

I- Ser uma Instituição autônoma, apolítica, permanente, desprovida de fIns lucrativos, 
a serviço da sociedade e seu desenvolvimento. 

II- Ser aberta ao público e demais instituições. 
W- 	Pesquisar, preservar, coletar, juntar em acervo, comunicar, exibir e publicar para 

fins ci tificos, de estudo e recreação, a cultura mazerial e imaterial do homem 
kariri e de seu ambiente. 

IV- 	Estabelecer registro e cadastrarnento do patrimônio cultural da região do forrem 
kariri, core, fins de cuidar do acervo arqueológico e ecológico. 

- 	Sair de instrumento de evolução para as artes e a cultura do homem kariri. 
VI- Oferecer um ponto de apoio para pesquisadores. 
VII- Formular e incentivar projetos nas áreas de arte e cultura.educação, meio 

ambiente, esporte, polit ca públicas, saúde, patrimônio cultural, arqueologia, 
comunicação, turismo, desenvolvimento social. ciência e tecnol giro, gestão 
social, economia; 

VIII- Fica criado o projeto comunitário popular "Casa Grande FM", com o objetivo do 
serviço de Radiodifusão e com as seguintes resoluç : 

a) de servir a comunidade, atra.vës de informações sociais, educativas, culturais, 
econômicas, de saúde, etc. Sem distinção de raça, cor, sexo, religião ou 
política. 

b) A Casa Grande FM funcionará na localidade da Avenida Jeremias Pereira, 470, 
no Município de Nova Olinda; 

c) Fica permanentemente proibida a utilização de palsvr les, incentivo ao 
consumo de drogas , uso de violência e músicas de sentida pejorativa; 

d) Fica assegurado o direito de opinião desfavorãvel, de critica literária, científica, 
política e cultural, salvo inequívoca intenção de injúria ou difamação, nestes 
casos, dica assegurado o direito de resposta conforme determina o art. 29 da Iei 
5.250 de 09.02.67; 

e) Os casos omissos serão resolvidos através de portarias de competência do 
Conselho de comunicação social, sancionado pelo presidente desta ndação. 

1X- Fica criado o projeto comunitário popular ` 	Casa Grande", com o objetivo b 
serviço de telecomunicação e com as seguintes resoluções: 

rf  
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a) de servir a comunidade, através de informaç s sociais, educativas, cultos, 
econômicas, de saúde, etc. Sere distinção de raça, cor, sexo, religião ou 
p0Iitica. 

b) A TV Casa Grande funcionar na Toca! idade da Avenida Jeremias Pereira, 470, 
no Município de Nova blinda; 

c) Ficá perrnanentemente proibida a utilização de palavrões, incentivo ao 
consumo de drogas , uso de violência e músicas de sentido pejorativo; 

d) Fica assegurado o direito de opinião desfavorável, de critica litcrráris, científica, 
política e cultural, salvo inequívoca intenção de injúria ou difamação, nestes 
casos, ±ca assegurado o direito de resposta conforme determina o art. 29 da iei 
5.250 de 09.02.67; 

e) Os casos omissos serão resolvidos através de portarias de competência do 
Conselho de Comunicação Social, sancionado pelo presidente desta fundação. 

Parágrafo único: Para consecução dos seus objetivos a Fundação Casa Grande Memorial do 
Homem Kariri trabalhará rias divas áreas do conhecimento, desenvolvendo as seguintes 
atividades 

a)  Educação; 
b)  Arte; 
c)  Cultura; 
d)  Políticas Públicas; 
e)  Saúde; 

f)  Patrimônio Cultural; 
g)  Arqueologia; 
h)  Comtmi 	.ção; 
i)  Esporte; 
J Meio ambiente; 
k) Turismo;  
1) Ciência e Tecnologia; 
m)  Economia; 
n)  Gestão Social; 

CAPÍTULO II 
DO PATRIMÔNIO 

ArL 3°  — 0 património da Fundação Casa Grande Memorial do Homem ariri é constituído 
do bem indicado na escritura pública de constituição e pelos flue ela vier a possuir sob as 
fornias de doa s, lermos e aquisições, livres e desembaraçados de ônus. 

ArL 4°  — 0 patrimônio da Fundação Casa Grande Memorial do Homem karirï, bem corno os 
recursos e rendas obtidas poderão ser utilizadas para a consecução dos objetivos definidos no 
art. 2 do presente estatuto. 

CAPÍTULO Tl[ 
DOS RECURSOS E SUA UTftIAÇÂO 

Art. 5°  — Constituirão recursos da Fundação Casa Grandes Memorial do Homem kariri: 

7 
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1- Os provenientes de convénios, acordos, auxílios, doações e/ ou dotações. 
TI- As remunerações recebidas por serviços prestados; 
111- As rendas pr5prias dos bens que possua ou administre; 
IV- As rendas dos títulos, ações e papéis financeiros de sua propriedade; 
V- As rendas destinadas de terceiras e seu favor; 
VI.. Os Juros de capital e outras receitas da mesrn a nal reza; 
Vil-Os usufrutos que lhe forem conferidas. 

Art. 60_ Os recursos da Fundação asa Grande Memorial. do Homem kariri somente poderão 
ser utilizados para a realização dos objetivos previstos no Art 2° deste Estatuto, em 
investimentos e custeio das despesas técnicas e administrativas correlatas. 

Art. 7° — Não recebem seus Diretores, Conselheiros, Sócios, instituidores, Benfeitores ou 
equivalentes, m neração, vantagens ou benéficos, direta ou indiretamente, por qualquer 
forma ou tktuIo, em rates das competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos. 

CAPITULO IV 
DO REGiME F NANCEIRO E SUA FI}I LI A.DE 

Art. 8° —O exercício financeiro coincidirá como ano civil. 

Art. 90 ~ 0 oriento da Fuud áo Casa Grande Memorial do Homem Kariri será uno, anua! 
e compreenderá todas as receitas e despesas, compondo-sie de: 

I - 	Estimativa de receita e discriminada por verbas; 
I1- 	Discriminação analítica da despesa; 
Parágrafo úniar Na elaboração do orçamento da Fundação Casa Grande Memorial da 
Homem Kariri, serão observadas as no mias gerais do Direito Financeiro, 

Art. 10° — A prestação anual de contas contará entre outras os seguintes elementos: 

I- Balanço Patrimonial, evidenciando analiticamente a composição do ativo e do 
Passivo; 

II- Quadro comparativo entre a despesa realizada e a fixada; 
III- Relatório pormenorizado da Diretoria, abrangendo e discriminando o movimento 

da Fundação Casa Grande Memorial do Moinem Turiri, no exercício. 

Art-. 11- No Caso de um programa de investimento cuja execução u exceda a um exercício, serão 
obrigatoriamente consignadas verbas, nos exercícios seguintes, necessârias para ocorrer as 
despesas coro seu prosseguimento de acordo com respectivo cronograma.  

CAPI I"ULO V 	 t '. 
JX_1)ITQRANTES 

Art 12 — A fundação Casa Grande Memorial do homem Kariri tem estas categorias dc , 
integrantes: 	 ff 

1 	ç 

l 

1r 

. 	5T ~ 
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a)  FUNDADOR; 
b)  BENFEITOR; 
c)  I L 	T NEDOR; 
d)  COLABORADOIL 

rt.13 — FUNDADOR, atribuída às pessoas signatárias da escritura de Irtstituiçáo e 
constituição da. Fundaç io;. 

Art. 14— BE FEITOR, atribuída ás pessoas que contribuem permanentemente com prestação 
em dinheiro ou em serviço, ou doação patrimonial, estabelecidas pela Diretoria; 

Ait. 15 — MANTENEDOL atribuída ás pessoas que, por proposta Diretoria, tenha assinado 
compromisso de contribuição para a manutenção daFL DA ÃO por um período não inferior 
a dois anos; 

Art. 16 - COLABORADOR, atribuída ás ,pessoas que contribuem eventualmente com 
prestação em dinheiro ou em serviço, estabelecidas peIa Diretoria; 

APÏTU O I 
SEÇÃO 1 
pftDWN1STRÀÇÃO 

Arr 17—A Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri será administrada por: 

I- ASSEMBLELk GERAL. 
II- DIRETORIA 
111- CONSELHO FISGAI, 

Parágrafo Único: A Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri tem dois conselhos 
consultivos que são: 

I- CONSEU-IO CULTUIAL 
II- CONSELHO CIENTÍFICO 

Art. 18— Compete a Assembléia Geral: 
I- Elegera diretoria e o conselho fiscal; 
II- Decidir sobre a extinção da Fundação, nos termos de W. 34; 
III- Aprovar o regimento interno; 
IV- Deddir sobre qualquer alteração ao estatuto da Fundação Casa Grande. 

Art. 19 — A Assembléia Geral se real irar., ordinariamente, ama vez por ano para: 
I- apreciar o relatório anua] da diretoria; 
IT- discutir e homologar as cantas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal 	 (7 ( 

Art. 20 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituiç o, corri antecedncia de 5 (cinco) dias. 	 ti 

I 	's 

x  
5 
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Parágrafo único: Qualquer assembléia se insta,iará em primeira convocação com a maioria dos 
integrantes, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 21 — A Diretoria é o órgão deliberativo que planeja, executa e administra a Fundação 
Casa Grande Memorial do Homem pariri; 

Paragratb Primeira- A diretoria composta por: 
- 1 (um) Diretor-Presidente 
- ] (um) Diretor-administrativo; 
- 1 (um) Diretor-Financeiro. 

Parágrafo Segundo! 0 mandato da diretoria será de 2 (dois) anos. podendo ser reeleita ou 
reconduzida, desde que satisfaça os objetivos da Fundação Casa Grande Memorial do Homem 
Karïri; 

Art. — Compete ao Diretor-Presidente: 

I- Dirigir e administrar a Fundação Casa Grande Memorial do ilomem kariri; 
II- Celebrar convênios, ajustes, acordos e contratos; 
111- 	Representar a instituição, ativa e passiva, com poderes para constituir mandatários; 
IV- Convocar e presidir a Diretoria ; 
V- Contrastar e dispensar empregados; 

T- Autorizas e assinar cheques com o Diretor Financeiro; 
VII- Preparar e submeter à. consulta e apreciação da Xs~b1é a: 

a) até o dia I° (primeiro) de Dezembro de cada ano, a proposta orçaGmentãria e o 
plano de trabalho para o exercício seguinte; 

b) até o dia 30 ( trinta) de abril de cada ano a prestação de contas relativa ao 
exercício passado, devidamente instituída com o com o Balanço Geral e 
Relatório pormenorizado.. 

f) Apresentar, o balancete acompanhado de informações sumárias sobre as 
atividades da Fundação Casa Grande Memorial do Eomcrn Kariri;  
Proposta de alteração orçamentaria no decorrer do exercício; 

Art. 23 Compete ao Diretor Administrativo: 

I- Administrar a Fundação Casa Grande, fazendo o 
acompanhamento do desenvolvimento das atividades; 

li- 	Substituir o Diretor Presidente nas suas ausências e impedimentos; 

Art. 24 — Compete ao Diretor Financeiro: 

I- Fazer o acompanhamento das finanças da Fundação, mantendo as  
informações atualizadas; 	 ~+ 
II- Apresentar até o dia 30 (trinta) de abril a prestação de contas do 	ii' 
exercício anterior, acompanhada do BaLanço Patrimonial da Institniçáo; 
fII-Apresentar até o dia 30 (trinta) de abril a prestação de contas do 
exercício anterior, acompanhada do Balanço Patrimonial da Instituição;  
1V-Assinar cheques juntamente com o diretor presidente.  

1f +' 
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V-Entregar ao diretor-presidente os balancetes mensais aualiz2dos. 

Art. 25 -- 0 conselho Fiscal será composto por 3 membros efetivos, eleitos em Assembleia, 
dentre os sócios; 

Parágrafo Único A vigência do mandato dos membros do conselho fiscal coincidirã com o 
mesmo período de mandato da diretoria. 

Art. 26 — Composição do Conselho Fiscsl 
1- 	01 (uni) presidente 
II- 	02 (dois) conselheiro 

Art.27 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I- 	Reunir-se para aprovação da Prestação de Contas do exercício 
anterior, 

Emitir parecer aprovando o Balanço Patrimonial. 

SESSÃO lT 
IDO CQHQCTTR1 

Ari:. 2S — D conselho cultural é constituído de 5 (cinco) membros indicados pela diretoria, 
dentre os jovens beneficiados pelo trabalho da Fundação Casa Grande, e que tenham acima de 
18 anos; 

Parágrafo Primeiro: os membros do Conselho Cultura? terão mandato de dois anos, e poderão 
ser indicados quantas vezes a diretoria ac ar necessária. 

Art. 29 — Compete ao Conselho Cultural: 

I- 	Zelar pelo efetivo cumprimento da objetivo da Fundação Casa Grande 
Memorial do Homem ariri; 

11- 

	

	Ser consultado sobre as linhas gerais e programáticas. nos assuntos 
pedagógico-culturais a serem adotadas pela instituição; 

SECÃO Rï 
PC Q1 EL t`O Ç I íFIÇQ 

ArL30 — 0 Conselho Científico será composto por 3 membros dentre profissionais de diversas 
áreas do conhecimento, indicadas pela diretoria, e a ele compete: 

I- 	elaboração de notas de orientação, sugerir 
operações, quando solicitado pela diretoria. 

li- 	Ser consultado sobre as linhas programáticas 
serem adotadas pela Instituição, 

linhas de trabalho e 

no âmbito cientifico a 

+fr4~ 	
11 

iI 
CAPÍTULOVII 
DPO5jÇÔES GERAIS 
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Ait 31 - Para alterar o estatuto da fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri, será 
necessirio que a reforma: 

I- Seja proposta por dois membros da Fundação Casa Grande; 
1I- Seja aceita pela maioria em Assembléia Geral 
111-Não contrariar os objetivos da Fundação Casa Grande Memorial do Homem 
Kariri. 

Art. 32 - É indeterminado o prazo de duração da Fundação Casa Grande Memorial do 
Homem Kariri; 

Art. 33—  Não deverão participar como Diretor ou conselheiro nenhum tipo de estrangeiro; 

Art. 34 — Em caso cie dissolução da Insriiuiç o, a designação dos bens e eventual patrimônio 
remanesvene deverão ser transferidos á entidade que tenha objetivos e finalidades 
semelhantes à Fundação Casa Grande , prefernciairnente àquelas que estejam registradas no 
Conselho Nacional de Servico oeíal - CRIAS. 

Art, 35 — O presente Estatuto subordina-se ao pronunciamento do Ministério Público do 
Estado do irá, a inscrito rio regido público, entrando em rigor na data de seu registra. 

Alember d -1:ím 

CERTIDÃO 

{ 

CERTIFICO pazaos çevidos fins que, registrei o presente ESTATUTO DA 
F[l1]DAÇÃO CASA GRÀNDf E D 	DO HOMEM KÀRIRI sob o n° de ordem 
990, às folhas 1661172 do ivro 12 — Registro Civil das Pessoas Jurzdicas. 0 referida é 
verdade e dou fé. 

Nova O1ind (E), 18 de julho de 2014 

!O ú Grr e&a costa 
Escrevente Subs4;tirto 

1: O2.19L7o3-1Q 

r1 466 82710001.74.1  
C~-10 DO REGISTRO DE IMOVEIS 

1 lç2" AJVIÉM AI!, Y1 
 - FiU — CF-P L3 - +lá 

SOVA 01.2N"k,k — 	J 

• F1 

 WK02.......11„O 

3cCI, 
HEGIS RPI IÍ 
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MINI TÉRI DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

vistas, 

Trata-se de requerimento para emissão de parecer ern Fundação e aprovação de alteração 
estatutária solicitado pelo corpo diretivo da Fundação Casa Grande — Menoria1 do 1-Iomem do 

a.zri, sediada em Nova Olinda/ E. 

Alegam os requerentes que novos entraves burocráticas junto à Receita Federal, 
impediriam o pleno exercício das prerrogativas da entidade, ern especial a designação de seu 
C'fPJ, uma feita que quando da génese de seus estatutos não foi registrada como uma Fu.rtda ão 
Privada, mas pura e simplesmente corno urna "entidide ílantr4pkan. 

Foi enviada ao Ministério Nblhv toda a documentação pertinente à regularidade das 
a_±; rações estatutárias pretendidas, inclusive a Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada 
da 05 de abril de 2014, cuja cópia encontra-se na sala sede da Promotoria de Justiça em Nova 

A ata com as alterações pretendidas pela Fundação Casa Grande foi analisada pelo 
4~ natário, e constatei que não irá mudanças signffivativas que alterem substancialmente o 
estatuto original, comprometam seus ob;etivos primordiais e de essência, agridam seu 
?arri.mônïo material (atual ou futuro), ou contrariem à Lei. 

r 

lazões peias 1uais o inistxio Pdblico manifesta-se pelo PE.FERJ?4IE TO DAS 
iLTRAÇOES PRET) NDI DA O E 'A.TLJTO D FL DAÇÃO CASA RANE. 

Nova Olind 	IE, 07.07,14. 

]'edro.Ls Lima Camelo 
~07 úí! J&_ içar^ R.G. 44T!P6.L' - resp J d!Jrdn 
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ATA DA ASSSEMELÊIA GERAL ORDINÁRIA DA FUNDA ÁO CASA RA"E 
MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, REALIZADA NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE DOIS  
MIL E QuINZE. 

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mi] e quinze, em primeira convocação, realiza-se a 
Rua Jeremias Pereira. 444, centro, Município de Nova Olinda, Estado do Ceará. com  início às 16.00 
bom a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA FUNDAÇÃO CASA GRANDE MEMORIAL 
DO HOMEM KARIRI com a seguinte ordem do dias l)Eleiç o e Posse dos membros da Diretoria e 
do Conselho Fiscal para o Biênio 2015/2017; 2) posse dos membros do Conselho Cultural para o 
Biênio 2015/2017; 3) indicação e posse dos membros do Conselho Cientifico. os presentes votam de 
acordo com o que estabelece o edital que convocou a presente assembleia. Sendo eleitos para os 
cargos da Diretoria — Diretor Presidente. Francisco Atemberg de Soera. Lima, brasileiro, casada, 
publicitário, residente à Rua Chapada do Arari,pe, 100, bairro Grangeiro. Crato-CE, portador do RG n° 
96029478477 SSP-CE e CPF n° 323.917.601-30; Diretor Administrativo; Fabiana Pereira 
Barbosa, brasileira, casada, assistente social, residente e domiciaiada a Av. Jeremias Pereira, 103, 
centro, Nova Oliuda- E, portadora do (i n° 200209805734 SOS-CE e CPF n° 026618.2.5347; 
Diretor Financeiro: João Paulo Mropo. irasileiro, casado, estudante, residente à Rua lJbirajara  
Laeerda, i i, centro, Nora Olinda-CE, portador do RO n° 99099011998 S P- E e CPF n° 
971.375.023-34, CONS R() FISCAL: PRESIDENTE: Israel Lima erde Tilar Ferreira, 
brasileiro, casado, músico, residente à Rua luspetor José Marques da Silva, 289, Bairro José Geraldo 
da Cniz. Juazeiro do Norte, portador do RG n° 980.103.1 -13 SSP-CE e CPF n0 615.012.553.04; 
Conselheiros: Cicero Ferreira Alexandre, brasileiro, solteiro, sonop€asta, residente á Rua Ubirajara 
Lacerda, 127, centro, Nova linda-CE, portador do RO n° 980..29071802 e CPF n° 873.612803-15; 
Maria Macedo de Freitas, brasileira, viúva, residente à Rua 07 de setembro, 117, centro, Nova 
Olinda — CE. 0 Presidente agradece o apoio e confiança, dá posse aos membros da diretoria e 
conselho fiscal  eleitos e em seguida de comum acordo com a diretoria nomeia e empossa os membros 
do Conselho Cultural: Francisco dïo Gonçalves Diriiz. brasileiro, casado, estudante, residente à  
Rua Pedro António, 304, centro, Nova Olinda-CE. portador do RG n° 0020 5 03399 SSP-CE e 
CPF n° 023.43l .963-11; Francisco Hélio de Souza Filho, brasileiro, solteira , fotógrafo, residente à 
Rua Nazário Ribeiro, 192, centro, Nova Olinda- CE, portador do RG ri° 2002098040569 P- 
CPF 026.95.573-86, Francisco de Assis dos Santos Junior, brasileiro, solteiro, estudante, residente 
à Av. Perimetral Sul, 589, Centro. Nova Olinda-CE. portador do RG n° 2006029162947 SSP-CE e 
CF n° 04391&493-21; Ana Sewi Lim verde Lima, brasileira, solteira, estudante, residente a Rua 
Chapada do Ara ripe, 100, Grangeiro, tato-CE, portadora do RG n° 2007034028127 e CPF  
07L921.993-.03, Sucdmia Saraiva de Souza, brasileira, solteira, estudante, residente a Rua Nazârio 
Ribeiro, 192, centra, Nova Olinda- CE, portadora do RG n°2004099089665 e CPF z' 029.087,893-45. 

{ : Mo,,ç.çritínuo o Presidente apresenta os nomes indicados pela diretoria para ccmstituiçáo do Conselho 

/ 	 CNi 1 4J 357,564}Q 3 •4 
+ 	 A,r, relermos Fueiro, 4d.s "Nova OLivds-Co 

asl: fuc~daraac sngandc avela cmvl.cain.õr 
t~fax($8}3ã2] f33 SA - 33 	1' 
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i1 	
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CONTIINtAÇÃO DA, ATA DA ASSSEMTELÉLA GEPJL ORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO  

CASA GRANDE MEMORJAL DO HOMEM KARLRI, REALIZADA NO DIA 03 DE 
FEVEREIRO DE DOIS M[ , E QuINZE. 

Científico sendo aprovado pelos presentes. Ficando assim constituído o Conselho Cientifico: Rosiane 
Lima var de Vilar Mendonc . brasflira, casada, arqueóloga, residente à Rua Chapada do Araripe, 
100, bairm Granjeiro, Cromo-+CE, portadora do RG n° 731819-84 SSP-CE e CPF n° 312.957.113-20; 
Meires Moreira cia Silva, brasileira, casada, pedagoga, residente à Rua Fabia Brito, 378, Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, Nova Olinda E, portadora do RG n° 99099012005 SP- E e CPF n1 
000,838.073- 3, Agnelo Fernandes de Queirós, brasileiro, solteiro, arqueólogo, residente à Rua 
Bernardo Manoel, 1280, BI. 04, Ap 202, Bairro José Walter, Fortaleza-CE. portador do RG n° 
950008010362 SSP-CE e CPF n° 807.770.823-49. E como nada mais há a ser tratado. o presidente dá 
por encerrada a reunião e pede a ruim, Fabiana Pira Barbosa, Diretora Administrativa, secretária 
da reunião, que lavre a presente ata que lida e considerada correta é aprovada pelos presentes. Nova 
Olinda-CE, 03 de fevereiro de dois mil e qui e(015). 
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COMPROVANTE DE MAIORIDADE E 

NACIONALIDADE  D DIRIGENTES  
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Relatório Cons&ho Comunitário da Casa Grande FM 

Aos quatro dias do mês de Abril do ano de dois mi] e dezesseis, as quatorze 

horas, foi realizada a reunião do Conselho Comunitário da Casa Grande FM -

104,9 MHz para apresenta ão da programação de 2016, apresentação da 

arrecadação de apoio cultural e encaminhamento de processa de renovação de 

outorga da radio comunitária. Na oportunidade estiveram presentes todos os 

representantes das entidades que compõem o conselho. Para abrir a reunião o 

Diretor da Casa Grande FM, A cio Diniz. desejou boas vindas a todos e 

relembrou a todos sobre o funcionamento da Casa Grande FM para o ano de 

2016, bem como o funcionamento do Conselho Comunitário da mesma, o qual 

consiste em acompanhar e verificar a programacáo da emissora- Aécio diniz 

apresentou a programação vigente no ano de 2016, que ficou aberta para 

colocações, estando todos em acordo com a programação, ela foi aprovada. E=le, 

apresentou ainda corno foi investida os apoios culturais arrecadados. utilizando-o 

na melhoria das instalac5es isicas e pagamentos das taxas anuais da ANATEL. 

Quanto a renovação da outorga, foi informado que a mesma será encaminha no 

mês de Abria para o ministério das comunica áes, Aécio Diniz explicou a 

documentação necessária e o procedimento para o envio. Dessa forma a reuniu 

foi concluída, onde se agradeceu a presença de todos os integrantes do tonse'ho 

comunitário da Casa Grande Fm com os membros citados a seguir_ o Sr. 

Francisco Aécío Gonçalves Diniz RG: 2002098040399 representando a 

Fundação Casa Grande, a Sia. Fabiana Pereira Barbosa RG: 2002098050734 

representando o Conselho Municipal dos Direitos da Crie nça e do Adolescente de 

Nova ]inda; a Sia- Suelânia Saraiva Sousa, RG: 2004099089665 

representando a Associação dos Universitárias de Nova ø1inda; o Sr. Francisco 

de Assis dos Santos Filho RG: 2008029162974 representando o Fórum de 

Cultura e Turismo do ariri, o Sr. Francisco Santana de Carvalho RG: 

FL1 IDAC ÃO c ASA L. DE-a : 	. DO HOMÍ .M K_. = 
CASA cx-ANDE FIM to4,^ 

lv- jw-roca PemÃ a, 142 _ ]t \ra Olin<a-- CE. CEP- 631 r -[XX'o 
Te3l 	':1 	13á,S1 2i 1 33 
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a 

95029216857 representando Associação Estola Espedito Seleiro; e a Sra. Maria 

Socorro Saraiva de Sousa, RG: 990999012749 representando a Associação 

ComuntMa dos Agentes de Saúde. Com  agradecimento de presença  

disponibilidade de todos os membros que constituem o conselho comunitário da 

Rádio e se colocou a disposição dos mesmos, colocando o espaço aberto e 

sempre a disposição da comunidade em geral. 

Nova OFinda, 04 de Abril de 2016- 

Francisco A cio Gonçalves Dinïz 
RG: 2O0209804099 

*-'-mos 	r 	r~ se  

Frandisca Santana de Carvalho 
RG: 950.292-168-57 

Fabiana Pereira Barbosa 
RG: 200209050734 

Francisco de Asss cias Santos Filho 
RG:2005029162974 

Maria Socorro Sariva de Sousa 
RG_ 99099012749 

Suelânia Saraiva de Sousa 
RG: 2004099069665 

F11ND9ÇÂ.l CASA. 0Rr1NWF MY---' 4ORIALDO HOMEM{ [ /LR RI 
CASA GIta..DE 1'4I 1 L 4,9 

.A. J eu`rnins 1: jj 4444 Nova06da - Cr- Ck:P- 3 (5-tlOf? 
Til/ ac ;8; 35 ó,173,7 35?=8133 

C1 TT= 1..337-3ó410[7 1-?4 
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FG 
Fundação Casa Ora ride 

Eu, Francisco Alerrtberg de Sousa Lima, na qualidade de presidente 
legal da Fundação Casa Grande —Memorial do Homem Kariri, DECLARO 
para os devidos fins que. 

A emissora (104,9 MHz) encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parárnetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação; DECLARO que, nosso transmissor Montei 
Sistemas de Comunicação Ltda; Modelo MTFM 100/25 está ultrapassado, 
e estamos atualizando com um novo transmissor de frequência Modulada, 
fabricado por Montei Sistemas de Comunicação Ltda, Modela MTFM 98, 
Potência de operação 25 Watts, Código de Homologação 091G-06-0312. 
Aprovada pela resaJuç o Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000. 

Fundação Casa Grande — Memorial do Homem Kariri. Rua Jeremias 
Pereira f ° 444 centro, cidade de Nova Olinda, estado do Ceará. 

Nova Olinda/CE, 29 de Abril de 2016 

N IS O ALEMBERPE -SOUSA Lr.M 
CPF: 3 517.601- 0 

Presidente 

Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri 
Fone, +55{88)3545-1333 Fax: 3521813 f E-marl. fundacaofiasagrdndemtik a[7 mail.com  

Rua Jeremias Pereira -444 - Nova Olinda-CE 
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Fundação Casa Grande — Memorial 
do Homem Kariri 
Endereço: Rua F ati on n° 564 

Bairro — Centro 

CEP -63100-140 
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	Lo1UcWe) d 

1: 
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Ministério da Comunicações  
Endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Brasília/DF, 

CEP 70.044-900  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27898/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048797/2015-33, de interesse da FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL
DO HOMEM KARIRI, sediada em Nova Olinda - CE, para renovação da outorga
referente ao período de 30 de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255199 e o código CRC DE71360E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27898/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 1255199
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27899/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Francisco Alemberg de Souza Lima
Representante Legal da FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI
Rua Jeremias Pereira, nº 444 - Centro

63.165-000 - Nova Olinda - CE
​CNPJ n° 41.337.569/0001-24

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048797/2015-33.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048797/2015-33, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255204 e o código CRC C58674C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27899/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 1255204
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Correspondência Eletrônica - 1259821

Data de Envio: 
  29/07/2016 15:26:40

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    casagrandefm@gmail.com
    fundacaocasagrandemhk@gmail.com
    aeciofcg@gmail.com
    fabibill@gmail.com
    alemberg@ig.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048797/2015-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1255204.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048797/2015

FUNDACAO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA OLINDA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

João Paulo Maropo 971.375.023-34 Diretor Financeiro 03/02/2015
03/02/2017

Fabiana Pereira Barbosa 026.618.253-47 Diretor
Administrativo

03/02/2015
03/02/2017

FRANCISCO ALEMBERG DE
SOUZA LIMA

323.817.601-30 Presidente 03/02/2015
03/02/2017

(88) 35218133
(88) 35461333
(88) 35218133
(88) 35461333

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1112990):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 4.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 11.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VIII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Sem previsão;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Sem previsão;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 1º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 21, § 2º (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13/14. (3.2.2015 - 3.2.2017)
Presidente: Francisco Alemberg de Souza Lima;
Diretor(a) Administrativo(a): Fabiana Pereira Barbosa;
Diretor(a) Financeiro(a): João Paulo Maropo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 17/18. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3.
7) Declaração de conformidade: fl. 22.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; (III) não há previsão
do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção; (IV) não está expresso que a
diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; (V) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de
funcionamento.
- Não foi encaminhado comprovante de nacionalidade do Diretor Financeiro.
- O Conselho Comunitário deve ser composto por representantes de entidades legalmente instituídas, excluída a
própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Assim, verificou-se que o
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Conselho foi irregularmente constituído, o que implica a irregularidade do relatório.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27844/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048797/2015-33.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olinda,
estado do Ceará, apresentou requerimento de renovação da autorização, por
meio do Requerimento 1112990.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. Não há previsão do ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

Ressalta-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 
b. Não há previsão do direito

de voz e de voto dos

associados nas instâncias

deliberativas, em desacordo

com o art. 40, III da Portaria.

 
c. Não há previsão do direito

de os associados votarem e

serem votados para os cargos

de direção, em desacordo com

o art. 40, IV da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

o art. 40, IV da Portaria.

 

d . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

e. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário deve

ser composto por

representantes de entidades

legalmente instituídas,

excluída a própria executora do

serviço e a Administração

Pública direta ou indireta,

conforme previsão do § 1º do

art. 114 da Portaria.

 
Dito isso, verificou-se que

consta um representante da

Fundação Casa Grande, o que é

vedado.

 
Além disso, a Fundação deve

esclarecer se as seguintes

entidades fazem parte da

Administração Pública direta

ou indireta: Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Nova Olinda e
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Fórum de Cultura e Turismo do

Cariri.
 
Por outro lado, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles; neste caso,

indicando os CNPJs de cada

uma delas.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº

9.612, de

Art. 6º,

parágrafo

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

nacionalidade do(s) seguinte(s)

Diretor(es):
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9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

1 – João Paulo Maropo - Diretor

Financeiro, uma vez que fora

encaminhada apenas cópia da

CNH.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/10/2016, às 15:17, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1441143 e o código CRC 3A1B79FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 1441143
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40676/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI
Rua Jeremias Pereira, nº 444 - Centro

63.165-000 - Nova Olinda - CE
​CNPJ n° 41.337.569/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048797/2015-33.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27844/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1441216 e o código CRC 18E4A055.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40676/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 1441216
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Correspondência Eletrônica - 1450388

Data de Envio: 
  24/10/2016 15:04:45

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    casagrandefm@gmail.com
    fundacaocasagrandemhk@gmail.com
    aeciofcg@gmail.com
    fabibill@gmail.com
    alemberg@ig.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048797/2015-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1441216.html
    Nota_Tecnica_1441143.html
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Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri 

              Fone: +55(88)3546-1333  Fax: 35218133 / E-mail: 

fundacaocasagrandemhk@gmail.com 

Rua Jeremias Pereira-444  - Nova Olinda-CE 

 

 

 

 

Oficio Nº 052/2016                                    Nova Olinda - CE, 24 de Novembro de 2016. 

 

 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

    

                           Vimos por meio deste e em resposta ao Ofício nº 40676/2016/SEI-

MCTIC- Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 1441216, referente a solicitação 

de Renovação de Outorga de Radio Comunitária da Fundação Casa Grande – Memorial 

do Homem Kariri, e encaminhar a documentação solicitada no oficio supramencionada, 

conforme assegura a PORTARIA Nº 4334/2015/SEI-MC que dispõe sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária. 

 

 

 

 

Sem mais, agradecemos a atenção ao tempo que renovamos os votos de estima e 

consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

____________________________               

Francisco Alemberg de Souza Lima                           

Diretor Presidente                                           
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FCG
Fundação Casa Grande

,

Oficio N " 052/2016 Nova O linda - CE , 24 de Novem bro de 2016.

A o Departam ento de A companham ento e Avaliação de Serviços de Comunicação

E letrônica

Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária

V im os por m eio deste e em resposta ao O ficio nO40676/2016/SE I-

MCTIC - Processo nO 53900.048797/2015-33 - N " SEI: 1441216, referente a solicitação

de Renovação de Outorga de Radio Comunitária da Fundação Casa G rande - M emorial

do Hom em Kariri, e encam inhar a docum entação solicitada no oficio supram encionada,

conform e assegura a PORTARIA N" 4334/2015/SE I-MC que dispõe sobre o serv iço de

radiodifusão com unitária .

Sem mais, agradecem os a atenção ao tem po que renovam os os votos de estim a e

consideração .

A tenciosam ente,

F rancisco A lem berg de Souza L im a

D iretor P residente

FUNDAÇÃO

CASA GRANDE
PATRIMÓNIO DA CHAPADA DO ARARIPE

DOCUM iNTO ENTRE<M p~ CORREIO

~B~ 'b .~ )Jc:tloras

"ss,"DL 8ChA-U-1 -çfX ?

Fundação Casa Grande Memoria l do Homem Kariri

Fone: +55(88)3546-1333 Fax: 35218133/ E-mail:

fu n d a caocasagra n d e m h k@ gmail.com

Rua Jerem ias Pereira-444 - Nova O linda-CE
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A TA D A A S S S EM B L É IA G E R A L EX T R A O R D IN Á R IA D A FU N D A Ç Ã O C A SA G R A N D E

~ tEM O R IA L 0 0 H O M EM K A R IR I , R E A L IZ A D A N O D IA 0 9 D E JU N H O D E D O IS M IL E

D E Z E S S E IS .

A o s se is d ia s d o m ê s d e Ju n h o d o a n o d e d o is m il e d e z e s s e is , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , re a liz a -s e a

R u a Je rem ia s P e re ira , 4 4 4 , c e n tro , M u n ic ip io d e N o v a O lin d a , E s ta d o d o C e a rá , c om in ic io á s 1 6 :0 0

h o ra s a A S S EM B L É IA G E R A L EX T R A O R D IN Á R IA D A FU N D A Ç Ã O C A SA G R A N D E

M EM O R IA L 0 0 H O M EM K A R tR t c om a se g u in te o rd em d o d ia : R e a liz a r a E le iç ã o e P o s se p a ra

su b s ti tu iç ã o d o s m em b ro s d a D ire to r ia A dm in is tra t iv a , D ire to r ia F in a n c e ira e d o P re s id e n te d o

C o n se lh o F is c a l p a ra o B iê n io (2 0 1 5 /2 0 1 7 ) p o r m o tiv o s p a r tic u la re s d e a fa s tam en to d o s n le sm o s d e

su a s fu n ç õ e s , p e n n a n e c e n d o in a lte ra d o s o s d em a is re p re s e n ta n te s d o s c a rg o s d e D ire to r P re s id e n te e

c o n se lh e iro s lis c a is ; O s p re s e n te s v o tam d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e o e d ita l q u e c o n v o c o u a

p re s e n te a s s em b le ia . S e n d o e le ito s , c o n f in n a d o s e em p o s sa d o s p a ra o s c a rg o s d a D ire to r ia - D ire to r

P re s id e n te : F ra n c is c o A lem b e rg d e S o u z a L im a , b ra s ile iro , c a s a d o , p u b lic i tá r io , re s id e n te á R u a

C h ap a d a d o A ra r ip e , 1 0 0 , b a ir ro G ra n g e iro , C ra to -C E , p o r ta d o r d o R G nO 9 6 0 2 9 4 7 8 4 7 7 S S P -C E e

C P F nO 3 2 3 .8 1 7 .6 0 1 -3 0 ; D ire to r A dm in is tra t iv o : M a r ia d e F á tim a P e re ira G o n ç a lv e s , b ra s ile ira ,

v iú v a , a g r ic u lto ra , re s id e n te e d om ic il ia d a a A v . P e r im e tra l S u l, 5 8 9 , C en tro , N o v a O lin d a -C E ,

p o r ta d o ra d o R G n ° 2 0 1 6 1 2 2 0 4 4 SD S -C E e C P F n ° 7 7 6 .9 2 8 .5 3 3 -0 4 ; D ire to r F in a n c e iro : S u e lâ n ia

S a ra iv a d e S o u z a , b ra s ile ira , s o lte ira , e s tu d a n te , re s id e n te a R u a N a z á r io R ih e iro , 1 9 2 , c e n tro , N o v a

O lin d a - C E , p o r ta d o ra d o R G nO 2 0 0 4 0 9 9 0 8 9 6 6 5 e C P F nO 0 2 9 .0 8 7 .8 9 3 -4 5 . C O N S E L H O F IS C A L :

P R E S ID E N T E : E n e id a M a r ia d e M o u ra A lv e s , b ra s ile ira , c a s a d a , A d v o g a d a , re s id e n te á R u a Jo ã o

D ia s d e O liv e ira , 5 2 3 7 , Ju a z e iro d o N o r te , p o r ta d o r d o R G n ° 3 .1 6 2 .0 6 2 .0 6 9 S S P -P E e C P F n °

3 4 7 .2 0 8 .2 0 4 -6 8 ; C o n se lh e iro s : C íc e ro F e rre ira A le x a n d re . b ra s ile iro , so lte iro , so n o p la s ta , re s id e n te

á R u a U b ira ja ra L a c e rd a , 1 2 7 , c e n tro , N o v a O lin d a -C E , p o r ta d o r d o R G nO 9 8 0 .2 9 0 7 1 8 0 2 e C P F n °

8 7 3 .6 1 2 .8 0 3 -1 5 ; M a r ia M ac ê d o d e F re ita s , b ra s ile ira , v iú v a , re s id e n te á R u a 0 7 d e se tem b ro , 1 1 7 ,

c e n tro , N o v a O lin d a - C E . O P re s id e n te a g ra d e c e o a p o io e c o n lia n ç a , d á p o s s e a o s m em b ro s d a

d ire to r ia e c o n se lh o f is c a l e le i to s . E c om o n ad a m a is h á a se r tra ta d o , o p re s id e n te d á p o r e n c e r ra d a a

re u n iã o e p e d e a m im , M a r ia d e F á tim a P e re ira G o n ç a lv e s , D ire to ra A dm in is tra t iv a , s e c re tá r ia d a

re u n iã o , q u e la v re a p re s e n te a ta q u e lid a e c o n s id e ra d a c o rre ta é a p ro v a d a p e lo s p re s e n te s . N o v a

O lin d a -C E , 0 9 d e Ju n h o d e d o is m il e D e z e s s e is (2 0 1 6 ) .

! f rà n c in e id e
Escrr

CPF
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Pça Alvim Alves, ",:N
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Re la tó rio C onse lho Com un itá rio da Casa G rande FM

Aos qua tro d ias do m ês de novem bro do ano de do is m il e dezesse is , as qua to rze ho ras ,

na Secre ta ria da Fundação Casa G rande - M em oria l do H om em , loca lizada a Av

Je rem ias Pere ira , 444 , C en tro , N ova O linda , C ea rá , B ras il, fo i rea lizada a reun ião pa ra

renovação do Conse lho Com un itá rio da Casa G rande FM - 104 ,9 MHz. Pa ra pa rtic ipa r

da reun ião e com por o Conse lho Com un itá rio da Rad io C asa G rande , fo ram conv idados

rep resen tan tes de en tidades lega lm en te ins titu ídas no m un ic ip io de Nova O linda Ceará ,

sendo e las : o S ind ica to dos T raba lhado res R ura is , A g ricu lto res e Agricu lto ras Fam ilia res

de Nova O I inda -C E ; a Assoc iação dos A rtesões do M un ic íp io de Nova O linda -CE ; a

Assoc iação Rura l S an to E xped ito , Lagoa dos Pa tos e Ad jacênc ias ; a A ssoc iação tlos

Agen tes R ec ic lado res de Nova O I inda ; e a Assoc iação O fic ina Esco la E sped ito Se le iro .

A s ins titu ições o ra conv idadas pa ra in teg ra ram o presen te conse lho nom earam e

env ia ram os seus respec tivos rep resen tan tes , que pa rtic ipa ram desta reun ião , sendo

e les : o S r. E ugen io Beze rra A lves CPF 788 .236 .923 -34 rep resen tando o S ind ica to dos

T rabã lhado res R ura is , A g ricu lto res e Agricu lto ras Fam ilia res de Nova O linda -CE com o

CNPJ de N ° 05 .087 .685 /0001 -79 ; a S ra . Ange lina Um be lina da S ilva CPF 222 .635 .433 -68

rep resen tando a Assoc iação dos A rtesões do M un ic íp io de Nova O linda -CE com o CNPJ

de N ° 07 .280 .438 /0001 -10 ; o S r. José Ra im undo de M atos CPF 172 .343 .953 -34

rep resen tando a Assoc iação Rura l S an to E xped ito , Lagoa dos Pa tos e Ad jacênc ias com

o CNPJ de N ° 07 .557 .057 /0001 -53 ; o S r. Ju liano A lves de A raú jo CPF 797 .585 .503 -06

rep resen tando a Assoc iação dos Agen tes R ec ic lado res de Nova O I inda com o CNPJ de

N ° 06 .304 .652 /0001 -04 ; o S r. F ranc isco San tana de Carva lho CPF 751 .975 .293 -34

rep resen tando a Assoc iação O fic ina Esco la E sped ito Se le iro com CNPJ de N °

10 .807 .752 /0001 -12 Na opo rtun idade , Aéc ío D in iz , m em bro da Fundação Casa G rande

ap resen tou os ins trum en tos lega is que cria o conse lho com un itá rio e que regu lam o

func íonam en to do m esm o, o qua l é ex ig ido pa ra m anu tenção das a tiv idades das rád ios

com un itá rias no B ras il. A p resen tou a inda a g rade de p rog ram ação da Casa G rande Fm

104 ,9 , com um to ta l de treze ho ras d iá rias de p rog ram ação e com prog ram as que

com tem p lam variados es tilos m us ica is , bem com o o prog ram a a Voz do B ras il que é de

transm issão ob riga tó ria . O s m em bros do conse lho com un itá rio o S r. E ugen io 'B eze rra

A lves CPF 788 .236 .923 -34 ; a S ra . Ange lina Um be lina da S iiva CPF 222 .635 .433 -68 ; o

S r. José Ra im undo de M atos CPF 172 .343 .953 -34 ; o S r. Ju liano A lves de A raú jo CPF

797 .585 .503 -06 ; o S r. F ranc isco San tana de Carva lho CPF 751 .975 .293 -34 , p resen tes na

reun ião , conco rda ram em In teg ra r o conse lho com un itá rio , cons tando en tão c inco

m em bros , o que a tende as ex igênc ias lega is . O s in teg ran tes ap rova ram a grade de

p rog ram ação ap resen tada , ap resen tando um parece r favo ráve l que a tende os in te resses

da com un idade de Nova O linda /CE . A g rade de p rog ram ação ap rovada cons is te em : de

Segunda a Sexta os p rog ram as: Q ua rto C rescen te , E s tação da M ús ica , M eda lhões da

C ,\S A G R A N D E eM 10 4 ,9

A v . J e rem ia s P e re ira , 4 4 4 N o v a O lin d a - C E . C E P - 6 3 1 6 5 -0 0 0

T e ! : (8 8 ) 3 5 4 6 .1 3 3 3

E -m a il: c a s a g ra n d c fm @ pm a il .c om
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MPB , S ubm a rino Am a re lo , S om da R ua , N ação R egue ira , C o isas do S e rtão , F o rró P é de

Se rra , T e rço , A V oz do B ras il, A H o ra do R e i; aos S ábados : S eu Lu iz e o S e rtão , E s tação

da M ús ica , B aú do R au l, S ubm a rino Am a re lo , E s tação do R ock , N ação R egue ira , C o isas

do S e rtão , F o rró P é de Se rra , T e rço , A V oz do B ras il, A H o ra do R e i; e aos D om ingos : A

V oz da L ibe rdade , E s tação da M ús ica , B aú do R au l, S ubm a rino Am a re lo , E s tação do

R ock , N ação R egue ira , C o isas do S e rtão , F o rró P é de Se rra , T e rço , A V oz do B ras il, A

H o ra do R e i. P a ra o S r. Ju liano A lves de A raú jo a p rog ram ação ap resen tada é im po rtan te

po is con tem p la a cu ltu ra lo ca l e com va riados es tilo s m us ica is . O s dem a is in teg ran tes

tam bém ap resen ta ram -se favo ráve is a p rog ram ação ap resen tada . O p resen te conse lho

com un itá rio ficou c ien te das suas a tribu ições e a pe riod ic idade das reun iões , em que

convocação pode rá se r fe ita a tra vés de conv ite a in s titu ição , env iado pe la Fundação

C asa G rande . S em m a is nada a tra ta r, o S r. A éc io D in iz , ag radeceu a p resença de todos

e conv idou -os pa ra v is ita r o es túd io da C asa G rande FM após a reun ião e pa ra so lic itou a

m im , A nge lina Um be lina da S ilva , que sec re ta rie i a p resen te reun ião pa ra conc lu ir a

p resen te a ta de reun ião de ap resen tação e ap rovação de p rog ram ação rad io fôn ica

re la tando a ap rovação da m esm a , que após se r lida e ap rovada se rá ass inada pe los

m em bros do C onse lho C om un itá rio da C asa G rande FM 104 ,9 , com nom es e CPF aba ixo

espec ificados .

N ova O linda , 04 de N ovem b ro de 2016 .

£ & 1 8 e P , ( ~IJ1 tLL táY J ku2fMO- -déT4rVer
Ange lina Um be lina da S ilva

CPF 222 .635 .433 -68

A ssoc ia ção dos A rte sões do M un ic íp io de N ova O linda

n ~.

e t '''clt ~\,~ c : J i3 ./~ .Juy ''0 0 - . , L 'v S : - ' ' ' ' - -

r/ Eugen io B eze rra A lves

CPF 788 .236 .923 -34

S ind ica to dos T raba lhado res R u ra is , A g ricu lto res e

A g ricu lto ras Fam ilia re s de N ova O linda

C A S A G R A N D E F M 1 0 4 ,9

Av. Jeremias Pereira, 444 Nova Olinda - CE. CEP- 63165-000

T e 1 : ( 8 8 ) 3 5 4 6 ,1 3 3 3

E-mai!: GlsagGlodefm@gmail.rom
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' : ? 9 , . . , '" r2 Jiü ; 1 ,!<Cf l1 ~Ié~ ~ ;-M
{/ v ,~ ! . J ~ s é R a im u n d o J e ~ a to s

C P F 1 7 2 .3 4 3 .9 5 3 -3 4

A s s o c ia ç ã o R u ra l S a n to E x p e d ito , L a g o a d o s P a to s e A d ja c ê n c ia s

(WA ~ : Ô , V C I A tA b . do- 4/JaA1ijh
' í J u lia n o A lv e s d e A ra ú jo

C P F 7 9 7 .5 8 5 .5 0 3 -0 6

A s s o c ia ç ã o d o s A g e n te s R e c ic la d o re s d e N o v a O lin d a

Tt4J7b/irfiJ ~!JaVld & é/vr.d~
F ra n c is c o S a n ta n a d e C a rv a lh o

C P F 7 5 1 .9 7 5 .2 9 3 -3 4

A s s o c ia ç ã o O f ic in a E s c o la E s p e d ito S e le iro

C A S A G R A N D E F M 1 0 4 . 9

Av. Jeremias Pereira, 444 Nova Olinda - CE. CEP- 63165-000

T e I , ( 8 8 ) 3 5 4 6 . 1 3 3 3

E-mail: ca:;agrandcfm@gmail.com
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA OLlNDA

APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA

FUNDAÇÃO CASA GRANDE

Encaminhado ao Ministério Público da Comarca de

Nova Olinda/CE. aos 09 dias do mês de novembro de 2016, Ata de

Assembleia Extraordinária da Fundação Casa Grande - Memorial do

Homem Kariri, CNPJ nº 41.337.569/0001-24, realizada em 09 de

junho de 2016, observou.se ausência de alterações estatutárias que

comprometam as finalidades e o acervo da referida fundação.

Registre-se que as alterações encetadas foram

aprovadas por UNANIMIDADE. Desse modo, o Ministério Público do

Estado do Ceará, por este Órgão de Execução, nos termos da Lei nQ

13.151/2015, c/c o art. 67, inciso 11/, do Código Civil Brasileiro. não

se opõe ao seu regular registro para todos os fin egais, pelo que

atesta APROVAÇÃO.

r ustiça

a al';' de Nova OIinda/CE

M P E - P r o c u r a d o r ia G e r a l d e J u s t iç a

R u a A s s u n ç ã o 1 1 0 - J o s é B o n if á c io - F o r ta le z a -C e . F O N E : (8 5 ) 3 4 5 2 -3 7 4 9 . C E P .: 6 0 0 5 0 -0 1 1

.;I
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A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A F U N D A Ç Ã O C A S A

G R A N D E M E M O R L \L D O H O M E M K A IU R I , R E A L IZ A D A N O D IA l l7 D E

N O V E M B R O D E D O IS M IL E D E Z E S S E IS .

Aos sete d ias do m ês de novem bro do ano de do is m il e dezesse is , reun iram -se em

A ssem blé ia G era l E x trao rd inária , ás 14h , na Sede da Fundação C asa G rande - M em oria l do

H om em K ariri, s ituada a A v . Jerem ias Pere ira , N ° 444 , C en tro em N ova O linda , C eará , o s

in teg ran tes da Fundação C asa G rande M em oria l do H om em K ariri, para deliberarem sobre a

pau ta constan te no Ed ita l de C onvocação : A lteração do E sta tu to , con fo rm e descrição abaixo .

O D ire to r-P residen te da Fundação C asa G rande M em oria l do H om em K ariri deu in ic io à

A ssem ble ia , dando as boas v indas a lodos os p resen tes, em segu ida co locando em pau ta a

o rdem do d ia para d iscussão e aprovação a proposta dc A lteração do E sta tu to , que aceita pelos

p resen tes é ap rovada por unan im idade pela A ssem ble ia , ficando o novo esta tu to com a

redação transcrita em anexo .

(

r nc isco A lem berg det ire to r - P residen te

w .'1 0 A Ç J o O

CASA GRANDE
rA U IM O N IO D A C H A P A D A D O A R A R lrE

Jf)~éVi€1i I . a Silva

'.ov ~fA
OAB-C 1

1
155

Fundação CasaGrande Memorial ~mem Karlrl

Fone: +55(88)3546-13~ir~~: 35218133

E -m a i l : fu n d a c a o c a s a g r a n d e m h k @ g m a il .c o m

A I/J e r e m ia s P e r e ir a , N 2 4 4 4 , C e n t r o , C E P : 6 3 .1 6 5 -0 0 0

N o v a O lin d a -C E
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FU N D A Ç Ã O C A SA G R A N D E - M EM O R IA L D O H O M EM K A R IR I

E S T A T U T O

C A P ÍT U L O I

N A T U R E Z A E O B JE T IV O

A rt. 1 ° - A FU N D A Ç Ã O C A SA G R A N D E M EM O R IA L D O H O M EM K A R IR I é um a

p e s so a ju r íd ic a d e d irc i to p r iv a d o , c om f in s n ã o e c o n ôm ic o s , d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , c om

au to n om ia a dm in is tra t iv a e f in a n c e ira , s e d ia d a n a A v e n id a J e rem ia s P e re ira , 4 4 4 , c e n tro ,

m u n ic íp io d e N o v a O lin d a , E s ta d o d o C e a rá , re g e n d o -s e p e lo p re s e n tc E s ta tu to e p e la

Ie ! , 'Í s la ç ã o p e r t in e n te q u e lh c fo r a p lic á v e l .

Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri

F o n e :+ 5 5 1 8 8 )3 5 4 6 -1 3 3 3 F a x :3 5 2 1 8 1 3 3

E-mail: fundacaocasagrandemhk@gmail.com

A v .J e rem ia s P e re ira , N e 4 4 4 , C e n tro , C E P : 6 3 .1 6 5 -0 0 0

Nova Olinda-CE

S c r um a In s t i tu iç ã o a u tô n om a , a p o li t ic a , p e rm an c n te , d e sp ro v id a d e f in s

lu c ra t iv o s , a s e rv iç o d a so c ie d a d e e s e u d e s e n v o lv im e n to .

S e r a b e r ta a o p ú b lic o e d em a is in s t i tu iç õ e s .

P e sq u is a r , p re s e rv a r , c o le ta r , ju n ta r em a c e rv o , c om u n ic a r , e x ib ir c p u b lic a r p a ra

t in s c ie n tíf ic o s , d e e s tu d o e re c re a ç ã o , a c u ltu ra m a te r ia l e im a te r ia l d o h om em

k a r ir i e d e s e u am b ie n te .

E s ta b e le c e r rc g is tro e c a d a s tram cn to d o p a tr im ô n io c u ltu ra l d a re g iã o d o h om cm

k a r ir i , c om f in s d e c u id a r d o a c e rv o a rq u e o ló g ic o c e c o ló g ic o .

S e rv ir d e in s trum en to d c c v o lu ç ã o p a ra a s a r tc s c a c u ltu ra d o h om em k a r ir i .

O fe re c c r um p o n to d c a p o io p a ra p c sq u is a d o re s .

F o n n u la r e in c e n tiv a r p ro je to s n a s á re a s d e a r te e c u ltu ra , e d u c a ç ã o , m e io

am b ic n te ,e sp o r te , p o lí t ic a s p ú b lic a s , s a ú d e , p a tr im ô n io c u ltu ra l , a rq u e o lo g ia ,

c om u n ic a ç ã o , tu r ism o ,d e s e n v o lv im e n to so c ia l , c iê n c ia e te c n o ló g ic o , g e s tã o so c ia l

c e c o n om ia ;

F ic a c r ia d o o p ro je to c om u n itá r io p o p u la r "C a s a G ra n d e FM " , c om o o b je t iv o d o

sc rv iç o d c R a d io d ifu s ã o e c om a s s e g u in te s re so lu ç õ e s :

a ) d e s e rv ir a c om u n id a d e , a tra v é s d e in fo n n a ç õ e s so c ia is , e d u c a tiv a s , c u ltu ra is ,

c c o n ôm ic a s , d e s a ú d e , c tc . S em d is t in ç ã o d e ra ç a , c o r , s e x o , re l ig iã o o u

p o lí t ic a . •

A C a sa G ra n d e FM fu n c io n a rá n a lo c a lid a d e d a A v e n id a J c rem ia s P e re ira , 4 7 0 ,

n o M u n ic íp io d e N o v a O lin d a ;

F ic a p e rm an e n tem en te p ro ib id a a u ti l iz a ç ã o d e p a la v rõ e s , in c e n tiv o a o

c o n sum o d e d ro g a s , u so d e v io lê n c ia e m ú s ic a s d e s e n tid o p e jo ra t iv o ;

F ic a a s s e g u ra d o o d ire i to d e o p in iã o d e s fa v o rá v e l , d e c r í t ic a l i te rá r ia ,

c ie n tif ie a , p o li t ic a e c u ltu ra l , s a lv o in e q u iv o c a in tc n ç ã o d e in jú r ia o u

V II l-

IV -

v -
V I-

VI!-

I J -

I l l -

A r t . 2 ° - A FU N D A Ç Ã O C A SA G R A N D E M EM O R IA L D O H O M EM K A R IR I , tem p o r

o b je t iv o :

1-
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Fundação Casa Grande

difamação, nestes casos, fica asse),'1lrado o direito de resposta conforme

determina o art. 29 da lei 5.250 de 09.02.67;

e) Os casos omissos serão resolvidos através de portarias de competência do

Conselho Comunitário, sancionado pelo presidente desta fundação;

IX- Fica criado o projeto comunitário popular "TV Casa Grande", com o objetivo do

serviço de telecomunicação c com as seguintes resoluções:

a) de servir a comunidade, através de informaçôes sociais, educativas, culturais,

econômicas, de saúde, etc. Sem distinção de raça, cor, sexo, religião ou

política.

b) A TV Casa Grande funcionará na localidade da Avenida Jeremias Pereira, 470,

no Município de Nova Olinda;

c) fica permanentemente proibida a utilização de palavrões,incentivo ao consumo

de drogas, uso de violência e músicas de sentido pejorativo;

d) Fica assegurado o direito de opinião desfavorável, de crítica literária,

cientifica, política e cultural, salvo inequivoca' intenção de injúria ou

difamação, nestes casos, fica assegurado o direito de resposta conforme

detennina o art. 29 da lei 5.250 de 09.02.67;

e) Os casos omissos serão resolvidos através de portarias de competência do

Conselho de Comunicação Social, sancionado pelo presidente desta fundação.

!.,

l

!
t

Pani),'fafo Primeiro: O Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Casa Grande FM será

composto de 5 (cinco) membros - Instituições da Sociedade Civil, reunir-se-á uma vez por

ano, para aprovar a grade de programação c emitir relatório;

Parágrafo Segundo: Para consecução dos seus objetivos a Fundação Casa Grande Memorial

do Homem Kariri trabalhará nas diversas áreas do conhecimento, desenvolvendo as seguintes

atividades:

a) Educação;

b) Arte;

c) Cultura;

d) Políticas Públícas;

e) Saúde;

t) Patrimônio Cultural;

g) Arqueologia;

h) Comunicação;

i) Esporte;

j) Meio ambiente;

k) Turismo;

I) Ciência e Tecnologia;

m) Economia;

RJNO"ClO

CASA GRANDE
PATRIMÓNIO DA CHAJ'ADA DO ARA1UPE

I
JI)$é Vi i ba Silva

~,D r~DO •

OA8'rl.155

Fundação Casa Grande Memorial dol~i~emKariri
Fone:+55(88)3546-1333Fax:35218133

E-mail: fundacaocasagrandemhk@gmail.com

Av.Jerem ias Pereira, N2 444, Centro , CEP: 63.165-000

Nova Olinda-CE

. ,
,;;j
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n) Gestão Social;

CAPÍTULO li

DO PATRIMÔNIO

Art. 3" - O patrimônio da Fundação Casa G rande M emorial do I-Iomem Kariri é constituído

do bem indicado na escritura pública de constituição e pelos que ela vier a possuir sob as

formas de doações, legados e aquisições, livres e desembaraçados de ônus.

A rt. 4" - O patrimônioda Fundação Casa G rande M emorial do Homem Kariri, bem como os

recursos e rendas obtidas poderão ser utilizadas para a consecução dos objetivos definidos no

art. 2° do presente estatuto.

CAPÍTULO 111

DOS RECURSOS E SUA UTILIZACÃO

Art. SO - Constituirão recursos da Fundação Casa G rande- M emorial do Homem Kariri:

I -O s provenientes de convênios, acordos, auxílios, doações ef ou dotações.

II-A s remunerações recebidas por serviços prestados;

IlI-A s rendas próprias dos bens que possua ou adm inistre;

IV -As rendas dos títulos, ações e papéis financeiros de sua propriedade;

V -As rendas destinadas de terceiros é seu favor;

V I-Os juros dc capital e oulras receitas da mesma natureza;

V II- O s usufrutos que lhe forem conferidos.

A rt. 6° - Os recursos da Fundação Casa G rande. M emorial do Homem Kariri somente

poderão ser utilizados para a realização dos objetivos previstos no A rt. 2" deste Estatuto, em

investim entos e custeio das despesas técnicas e adm inistrativas correlatas.

A rt. 7" - Não recebem seus D iretores, Conselheiros, Sócios, Instituidores, Benfeitores ou

equivalentes, remuneração, vantagens ou benéficos, direta ou indiretamente, por qualquer

forma ou título, em razões das competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas

pelos respectivos atos constitutivos.

CAPÍTULO IV

DO REGIME FINANCEIRO E SUA FINALIDADE

I,

Art. 8 ') - O exercício financciro coincidirá com o ano civil.

fU:IoIOAÇM)

CASA GRANDE
l'ATRIMONIO DA CHAPAD ..•..DO AAARJI'E

JI)$é Viel
'.DV. DO

OAB- ~1 .155\i I

~

Fundação C asa G rande M em oria l ~o ,H om em Karíri

Fone:+55(88!3546-13€?Fax:35218133

E~mail: fundacaocasag randem hk@ gm ail.com

Av .Je rem ias Pere ira , N !?444 , C en tro , CEP : 63 .165 -000

Nova Olinda-CE
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Fundação Casa Grande

Art. 9" - O orçamento da Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri será uno, anual

c compreenderá todas as receitas e despesas, compondo-se de:

1- Estimativa de receita e discrim inada por verbas;

II- D iscrim inação analítica da despesa;

Parál,'fafo único- Na elaboração do orçamento da Fundação Casa Grande Memorial do

Homem Kariri, serão observadas as normas gerais do Direito Financeiro.

Art. 10" - A prestação anual de contas contará entre outras os seguintes elementos:

1- Balanço Patrimonial, evidenciando analíticamente acomposição do ativo e do

Passivo;

11- Quadro comparativo entre a despesa realizada e a fixada;

I1I- Relatório pormenorizado da Diretoria, abrangendo e discrim inandó o movimento

da Fundação Casa Grandc Memorial do Homem Kariri, no exercicio.

Art. I I " - No Caso de um programa de investimento cuja execução exceda a um cxercício,

serão obrigatoriamente consignadas verbas, nos exerci cios seguintes, neccssárias para ocorrer

as despesas com seu prosseguimento de acordo com respectivo cronograma.

CAPÍTULO V

DOS INTEGRANTES

Art. 12° - A Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kaririterá o número de integrantes

lim itado cm 20 intcgrantcs, distribuidos nas scguintes categorias:

a) FUNDADOR;

b) BENFEITOR;

c) MANTENEDOR;

d) COLABORADOR.

F u n d a ç ã o C a s a G ra n d e M e m o ria l d o H o m e m K a rir i

Fone: +55(88)3546-1333Fax: 35218133

E -m a il: fu n d a c a o c a s a g ra n d e m h k @ g m a il.c o m

A v .J e re m ia s P e re ira , N f! 4 4 4 , C e n tro , C E P : 6 3 .1 6 5 -0 0 0

Nova Ollnda-CE

~
flJ"O"':;:AO

CASA GRANDE
rATlUMONIO DA CHArADA DO ARARIr[

Art. 13° - FUNDADOR - Atribuida às pessoas signatárias da escritura de Instituição e

constituição da Fundação;
/,

Art. 14" - BENFEITOR - Atribuída às pessoas que contribuem permanentemente com

prestação em dinheiro ou em serviço, ou doação patrimonial, estabelecidas pela piretoria;

i
Art. 15° - MANTENEDOR - Atribuida às pessoas que, por proposta da Diretoria, tenha

assinado compromisso de contribuição para a manutenção da FUNDAÇÃO por um período'

Inão inferior a dois anos;
I

riArt. 16° -COLABORADOR - Atribuída a toda pessoa fisica ou juridica que, identificada com

I' s objetivos da Fundação. compromete-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra

'"i'i <:.\\\1 'é-
", 1~'3,J

. \i'( 't,~o,
\C)50e . ,!,l"" ,S".). ,e. ,'".
.- 1'\;" ~

'oMd ". I
,,6;\ , "', \ )

•....."'-",.. A'. \ 'V
OV."::!", \J I
',<'-".v ("J

{;
~'. ~
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forma, para que ela possa alcançar suas finalidades. O il1b'fesso do integrante á Fundação será

watuito.

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral é eonstituida por todos os integrantes da Fundação,

tendo direito á voz e a voto;

Parágrafo Scgundo:São requisitos para ser Integrante da Fundação:

a) Ser pessoa de reconhecida idoneidade moral, interessada na arte e cultura, educação,

meio ambiente,esporte, políticas públicas, saúde, patrimônio cultural, arqueologia,

comunicação, turismo,desenvolvimento social, ciência e tecnológico, gestão social e

economIa.

Parágrafo Terceiro - Os Integrantes Fundadores são inteb'fantes natos e têm direito a voz e a

voto;

Paráb'fafo Quarto - Os Integrantes Benfeitor, Mantenedor e Colaborador são integrantes

efetivos tendo direito á voz c a voto. E poderão ser excluídos, perdendo todos os direitos que

lhe são atribui dos, nas seguintes situações:

a) A pedido do mesmo, por escrito;

b) Ter cometido atos que coloquem em risco a continuidade da instituição;

c) Estar ausente por mais de 03 (três) Assembléias Gerais Ordinárias consecutivas ou 05

(cinco) alternadas, sem justificativas por escrito, aceitas pela Assembléia Geral c

consignadas em Ata;

d) Ter procedimentos contrários à Carta de Principios e Regimento Interno da Instituição;

SEÇÃO I

DA ADMINISTRACÃO

Art. 17° - A Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri será administrada por:

J0!Jé Vi

~.D
DAS-

)

I

n
~Silva

f IDO

VJ/J lõ"

Fundação Casa G rande M em oria l do H ;im Kariri

Fone:+55(88)3546-1333Fax:35218133

E~mail:fundacaocasagrandem nk@ gm ail.com

Av.Jerem ias Pere ira , N !l444 , C en tro , CEP : 63 .165 -000

Nova Olinda-CE

~
fu'l[l.o<;,l,(>

CASA GRANDE
!'A T ItIMON IO DA CHA rADA DO ARAR lrE

1- ASSEMBLÉIA GERAL

II- DIRETORIA

1IJ- CONSELHO FISCAL

Art. 18° - Compete a Assembléia Geral:

1- Eleger a diretoria e o conselho !iscal;

1I- Decidir sobre a extinção da Fundação, nos termos do art. 34;

m- Aprovar o regimento interno;

/

/
Parágrafo Único: A Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri tem ~ois conselhos I

consultivos que são:

1- CONSELHO CULTURAL

1I- CONSELHO CIENTÍFICO
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Fundação C asa G rande M em o ria l do H om em K arir i

Fone: +55(88)3546-1333Fax: 35218133

E -m a il: fu ndacaocasag randem hk@ gm a il.com

A v ,Je rem ias P e re ira , N 2 444 , C en tro , C EP : 63 .165 -000

Nova Olinda-CE

dGDJ'--.-,.

FCG
Fundação C asa G rande

IV-Decidir sobre qualquer alteração ao estatuto da Fundação Casa Grande.

Parágrafo Primeiro: Os intel,'fantesterão direito a voz e voto na Assembléia Geral.

Parágrafo Segundo: As decisões serão tomadas por maioria simples de voto.

Art. 19" - A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

1- apreciar o relatório anual da diretoria;

1I- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal;

lll- Eleger a diretoria quando for o caso;

Art. 20" - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afiXado na sede da

J nstituição, com antecedência de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único: Qualquer assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria

dos integrantes, em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 2]° - A Diretoria é o órgão deliberativo que planeja, executa e administra a Fundação

Casa Grande Memorial do Homem Kariri;

Parágrafo Primeiro- A diretoria é composta por:

I (um) Diretor-Presidente

1 (um) Diretor-administrativo;

I (um) Diretor-Financeiro.

Parágrafo Segundo: O mandato da diretoria será de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita, por

ma.s uma vez, desde que satisfaça os objetivos da Fundação Casa Grande Memorial do

Homem Kariri;

Parágrafo Terceiro: Os integrantes da Fundação tem direito de votar e serem votados para os

cargos da Diretoria e Conselho Fiscal;

Parágrafo Quarto: Os integrantes da Diretoria têm direito à voz e a voto, sendo as decisões

tomadas por maioria simples de voto.

Art. 22° -Compete ao Diretor-Presidente:

1- Dirigir e administrar a Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri;

!l- Celebrar convênios, ajustes, acordos e contratos;

lll- Representar a instituição, ativa e passiva, com poderes para constituir mandatários;

IV-Convocar e presidir a Diretoria;

~. ' à~i\\Ie. Contratar e dispensar empregados;

.d' ~~ O
je'!'iB" :'O I'-\), ,,'Õ

,O"~~()' ~
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"" ' CASA GRANDE
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FCG
Fundação Casa Grande

V I- Autorizar e assinar cheques com o D iretor F inaneeiro ;

V I!. P reparar e subm eter à eonsulta e apreciação da A ssem bléia:

a) até o dia I" (prim eiro) de D ezem bro de eada ano, a proposta orçam entária e o

plano de trabalho para o exercício seguin te;

b) até o dia 30 ( trin ta) de abril de cada ano a prestação de contas relativa ao

exercício passado , devidam ente institu ida com o eom o Balanço G eral e

Relatório porm enorizado .

f) A presentar, o balaneete aeom panhado de infonnações sum anas sobre as

ativ idades da Fundação Casa G rande M emorial do Hom em Kariri;

P roposta de alteração orçam entária no decorrer do exereíeio ;

A rt. 23° - Compete ao D iretor A dm inistrativo :

1- A dm inistrar a Fundação Casa G rande, fazendo o

acom panham ento do desenvolv im ento das ativ idades;

11- Substitu ir o D iretor P residente nas suas ausêneias e

im pedim entos;

A rt. 24" - Compete ao D iretor F inanceiro :

1- Fazer o acom panham ento das finanças da Fundação , m antendo as

inform ações atualizadas;

11- Apresentar até o dia 30 (trin ta) de abril a prestação de contas do

exercício anterior, acom panhada do Balanço Patrim onial da Institu ição;

l1 l-A presentar até o dia 30 (trin ta) de abril a prestação de contas do

exercício anterior, acom panhada do Balanço Patrim onial da Institu ição;

IV -A ssinar cheques juntam ente com o diretor presidente.

V -Entregar ao diretor-presidente os balancetes m ensais atualizados.

A rt. 25" - O Conselho F iscal será com posto por 3 m embros efetivos eleitos e 3 m embros

suplentcs, eleitos em A ssem bléia , dentre os in tegrantes da Fundação;

Parágrafo Único: A vigência do m andato dos m embros do conselho fiscal será de dois anos, e

coincid irá com o m esm o periodo de m andato da diretoria;

A rt. 26 - Composição do Conselho F iscal

1- O I (um ) presidente

11- 02 (dois) conselheiro

lll- 03 (três) m embros suplentes;

I
I.

I
A rt.27° - Compete ao Conselho F iscal:

R).'lO.l.ÇN'J

CASA GRANDE
11ATP.I,o ,tÓN IO DA CHArADA DO ARARlrE

Fundação Casa G rande Memoria l do Ho em Kariri

Fone: +55(88)3546-1333 a : 35218133

E-mail: fundacaocasagrandemh@gmail.com

AV.Jerem ias Pere{ra , Nr?444, Centrof CEP: 63,165-000

Nova Olinda-CE
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Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri

Fone: +55(88)3546-1333Fax: 35218133

E.mail: fundacaocasagrandemhk@gmail.com

AV.Jeremlas Pereira, NE 444, Centro, CEP: 63.165.000

Nova Olinda-CE

F u n d a ç ã o C a s a G r a n d e

1- Reunir-se para aprovação da Prestação de Contas do exercício

anterior;

lI- Em itir parecer aprovando o Balanço Patrimonial:

SESSÃO II

DO CONSELHO CULTURAL

Art. 28° - O conselho cultural é constituído de 5 (cinco) membros indicados pela diretoria,

dentre os jovens beneficiados pelo trabalho da Fundação Casa Grande, e que tenham acima de

18 anos;

Parágrafo Primeiro: os membros do Conselho Cultural terão mandato de dois anos, e poderão

ser indicados quantas vezes a diretoria achar necessário. .'

A rt. 29° - Compete ao Conselho Cultural:

1- Zelar pelo efetivo cumprimento do objetivo da Fundação Casa Grande

Memorial do Homcm Kariri;

ll- Ser consultado sobre as linhas gerais e programáticas nos assuntos

pedagógico-culturais a serem adotadas pela instituição;

SECÃO III

DO CONSELHO CIENTÍFICO

Art.30° - O Conselho Cientifico scrá composto por 3 membros dentre profissionais de

diversas áreas do conhecimcnto, indicados pela diretoria, e a ele compete:

1- Elaboração de notas de orientação, sugerir linhas de trabalho e

operações, quando solicitado pela diretoria.

11- Ser consultado sobre as linhas programáticasno âmbito cientifico a

scrcm adotadas pela Instituiçào.

Parágrafo Único: os membros do Conselho Cicntífico terào mandato de dois anos, e poderão

ser indicados quantas vezes a diretoria achar necessário.

CAPÍTULOVII

DISPOSIÇÕES GERAIS
,
I

,'Â rt. 31 0
- Para alterar o estatuto da fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri, será

I nçcessário que a refonna:

\ I ' ,I S \ \ - - J 'Õ 1- Seja proposta por dois membros da Fundação Casa Grande;

. 'Õ

, '\e l & . \ ) O 'Õ
ç,0" . N f 1 ( ) \ 'Õ ~.ir: ,p ç' . L J t b . .

:Õ"' ''\ 1 ri r - r , . . r - T
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Fundação Casa Grande

1 I- S e ja a ce ita p e la m a io ria ab so lu ta em A ssem b le ia G e ra l;

I1 I- N ão co n tra r ia r o s o b je tiv o s d a F und ação C asa G ran d e M em o ria l d o

H om em K arir i.

A rt. 3 2 ° - É in d e te rm in ad o o p ra zo d e d u ra ção d a F und ação C asa G ran d e M em o ria l d o

H om em K arir i;

A rt. 3 3 ° - N ão d ev e rão p a rtic ip a r com o D ire to r o u co n se lh e iro n en hum tip o d e e s tran g e iro ;

A rt. 3 4 ° - Em caso d e d isso lu ção d a In s titu iç ão , a d e s tin a ção d o s b en s e ev en tu a l p a tr im ôn io

rem an e scen te d ev e rão se r tran s fe r id o s à en tid ad e q u e ten h a o b je tiv o s e fin a lid ad e s

sem e lh an te s a s d a F und ação C asa G ran d e , p re fe ren c ia lm en te àq u e la s q u e e s te jam reg is trad a s

n o C on se lh o N ac io n a l d e S e rv iço S o c ia l - C N A S .

A rt. 3 5 - O p re sen te E s ta tu to su b o rd in a -se ao p ro n un c iam en to d o M in is té r io P úb lico d o

E s tad o do C ea rá , a in sc r iç ão n o reg is tro p ú b lico , en tran d o em v ig o r n a d a ta d e seu reg is tro .

N ad a m a is h av en do a se r tra tad o , o D ire to r-P re s id en te en ce rro u a a ssem b lé ia e eu , R o s ian e

L im av e rd e V ila r M endon ça , lav re i a p re sen te a ta q u e lid a e co n s id e rad a co rre Ia é ap ro v ad a

p e lo s p re sen te s e co n tém ass in a tu ra d o s in teg ran te s p re sen te s em pas ta p ró p ria d e p re sen ça

q u e fa z p a rte in teg ran te d e s ta A ta . N ov a O lin d a -C ea rá , 0 7 d e N ov em b ro d e 2 016 .

N ov a 01in d a -C ea rá , 0 7 d e N ov em b ro d e 2 016

i

/

Fundação C asa G rande M em oria l do H om em Karir i

Fone: +55(88j3546-1333Fax: 35218133

E.mail: fundacaocasagrandemhk@gmail.com

AV .Je rem ias P e re ira , N 2 444 , C en tro , C EP : 63 .165 -000

Nova Olínda.CE
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CA SA G RA ND E
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Fundação Casa G rande

R E L A Ç Ã O D O S IN T E G R A N T E S P R E S E N T E S À A S S E M B L E IA G E R A L

E X T R A O R D IN Á R IA D A F U N D A Ç Ã O C A S A G R A N D E - M E M O R IA L D O H O M E M

K A R IR I
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F u n d a ç ã o C a s a G r a n d e M e m o r i a l d o I e m e m K a r i r i

F o n e : + 5 5 ( 8 8 ) 3 5 4 6 - 1 3 3 3 F a x : 3 5 2 1 8 1 3 3

E-mail: fundacaocasagrandemhk@gmail.com

Av.Jeremias Pereira, N!:!444, Centro, eEP: 63.16SwOOO

Nova Olinda-CE
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C A S A G R A N D E
I'ATF..IMON10 DA CHAPADA 00 ARAR.lf'E
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M I N I S T É R I O D A C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E

C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

AlC Y i l m a d e F a t i m a A l v a r e n g a F a n i s

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 0 A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s í l ia -D F

Resposta - Solicitação de Prorrogação

O fíc io n ' 2 7 8 9 9 /2 0 1 6 /S E I -M C T IC - P ro c e s s o n ' 5 3 9 0 0 .0 4 8 7 9 7 /2 0 1 5 -3 3 - N ' S E I : 1 2 5 5 2 0 4

Ofício 052/2016 (1530365)         SEI 01250.003721/2016-68 / pg. 22



,

. , '

.-

Fundação Casa Grande Memorial cio Homém Kariri

A v . J e r e m i a s P e r e i r a , 4 4 4 N o v a O l i r t d a - C E . C E P - 6 3 1 6 5 - 0 0 0

N o v a O l i n d a - C e a r á - B r a s i l

P r o c e s s o n O 5 3 9 0 0 . 0 4 8 7 9 7 / 2 0 1 5 - 3 3
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FCG
Fundação Casa Grande

O ficio N ° 051/2016 N ova O linda - CE , 23 de N ovem bro de 2016.

A o D epartam ento de A com panham ento e A valiação de Serviços de Com unicação

E letrônica

Coordenação-G eral de Radiodifusão Com unitária

V im os por m eio deste e em resposta ao O fício nO40676/20 I 6/SEI-

M CTIC- Processo nO 53900.048797/2015-33 - N ° SEI: 1441216, recebido em

24/10/2016, referente a solicitação de Renovação de O utorga de Radio Com unitária da

Fundação Casa G rande - M em orial do H om em K ariri, encam inhar solicitação de

prorrogação por 30 dias do prazo para resolução pendências, conform e assegura o A rtigo

41 da PO RTA RIA N " 4334/2015/SEI-M C que dispõe sobre o serviço de radiodifusão

com unitária, conform e texto abaixo:

" A r t . 41. C o m o o b j e t i v o d e i n s t r u i r o p r o c e s s o , o M in i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s f a r á

s o l i c i t a ç ã o , a s e r c u m p r i d a n o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , p r o r r o g á v e l u m a ú n i c a v e z e p o r

i g u a l p e r í o d o a r e q u e r im e n t o d a e n t i d a d e i n t e r e s s a d a . , .

Sem m ais, agradecem os a atenção ao tem po que renovam os os votos de estim a e

consideração.

A tenciosam ente,

F 4 .4 b o / . . 5. ~é_

Francisco A lem berg de Souza L im a

D iretor Presidente

fUNOAÇ./<O

CA SA G RA N D E
PATRIMÓNIO DA CHAPADA DO ARARIPE

Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri

Fone: +55(88)3546-1333 Fax: 35218133/ E-mail:

fu nd acaocasagra ndem h k@gmail.com

Rua Jeremias Pereira-444 - Nova Olinda-CE
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E

C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

AlC V ilm a d e F a t im a A lv a r e n g a F a n is

C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 0 A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B r a s í l i a -D F

Resposta - Solicitação de Prorrogação

O f ic io n ' 2 7 8 9 9 /2 0 1 6 /S E I -M C T IC - P ro c e s s o n ' 5 3 9 0 0 .0 4 8 7 9 7 /2 r ' - " '" < ;" 1 2 5 5 2 0 4
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Fundação Casa Grande Memorial do Homem Kariri
,

A v . J e r e m ia s P e r e i r a , 4 4 4 N o v a O lin d a _ C E . C E P - 6 3 1 6 5 - 0 0 0

N o v a O lin d a - C e a r á .- B r a s i l

P r o c e s s o n ' 5 3 9 0 0 .0 4 8 7 9 7 /2 0 1 5 _ 3 3
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048797/2015

FUNDACAO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA OLINDA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria de Fátima Pereira
Gonçalves

776.928.533-04 Diretor
Administrativo

06/06/2016
03/02/2017

FRANCISCO ALEMBERG DE
SOUZA LIMA

323.817.601-30 Presidente 03/02/2015
03/02/2017

(88) 35218133
(88) 35461333
(88) 35218133
(88) 35461333

Suelânia Saraiva de Sousa 029.087.893-45 Diretor Financeiro 06/06/2016
03/02/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1112990).
1.1) Data do recebimento: 4/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 12 (Petição 1520636).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VIII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 12 c/c art. 16, caput. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 18, § 1º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16, §§ 3º e 4º. Sem direito a ser votado;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 1º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 21, § 2º (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, § 1º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13/14 (Requerimento 1112990) e Petição 1520637. (3/2/2015*6/6/2016 - 3/2/2017).
Vencida.
Presidente: Francisco Alemberg de Souza Lima; (19/12/1964 - 323.817.601-30)
Diretor(a) Administrativo(a): Maria de Fátima Pereira Gonçalves; (15/12/1972 - 776.928.533-04)*
Diretor(a) Financeiro(a): Suelânia Saraiva de Sousa. (1º/8/1991 - 029.087.893-45)*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 17 (Requerimento 1112990) e Petições 1520639 e 1520643.
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1112990).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1112990).
7) Declaração de conformidade: fl. 22 (Requerimento 1112990).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1520644.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social, o art. 12 limita o número de associados a 20 integrantes, o que é vedado, pois não garante o
ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.
- O mandato da diretoria está vencido desde 3/2/2017.

***CONCLUSÕES:
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- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3229/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048797/2015-33.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olinda,
estado do Ceará, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 27844/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 12 do estatuto está

em desacordo com o art. 40, II

c/c o art.7º, II da Portaria, uma

vez que limita o número de

associados a 20 integrantes.

De acordo com o art. 7º, II, a

executora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária deve

assegurar a "participação

democrática e isonômica dos

associados nos foros de

deliberação, inclusive

mediante a garantia ampla de

direito de voz e de voto, da

possibilidade de ingresso de

novos associados e da

alternância dos membros do

corpo diretivo".

 

b . Não está previsto o direito

de os associados serem

votados para os cargos de

direção, conforme art. 40, IV da

Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

O mandato da diretoria está

vencido desde 3/2/2017. Assim,

para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

Caso haja ingresso de novos

dirigentes, a Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF dos

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Igualmente, caso haja ingresso

de novos membros da

diretoria, Entidade deverá

enviar documento que

demonstre que todos os novos

Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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de 2015
maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/02/2017, às
08:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1676721 e o código CRC DCAE5317.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 1676721
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6175/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI
Rua Jeremias Pereira, nº 444 - Centro

63.165-000 - Nova Olinda - CE
​CNPJ n° 41.337.569/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048797/2015-33.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3229/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1676740 e o código CRC F024C3E8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6175/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 1676740
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Correspondência Eletrônica - 1683144

Data de Envio: 
  15/02/2017 10:54:22

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    casagrandefm@gmail.com
    fundacaocasagrandemhk@gmail.com
    aeciofcg@gmail.com
    fabibill@gmail.com
    alemberg@ig.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048797/2015-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1676740.html
    Nota_Tecnica_1676721.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048797/2015

FUNDACAO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA OLINDA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FRANCISCO ALEMBERG DE
SOUZA LIMA

323.817.601-30 Presidente 03/02/2017
03/02/2019

(88) 35218133
(88) 35461333
(88) 35218133
(88) 35461333

Francisco de Assis dos Santos
Filho

043.918.493-21 Diretor
Administrativo

03/02/2017
03/02/2019

Israel Limaverde Vilar Ferreira 615.012.553-04 Diretor Financeiro 03/02/2017
03/02/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1112990).
1.1) Data do recebimento: 4/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Petição 1735278).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VIII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 12 c/c art. 16, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 18, § 1º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16, §§ 3º e 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 1º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 21, § 2º (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, § 1º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1735279. (3/2/2017 - 3/2/2019)
Presidente: Francisco Alemberg de Souza Lima; (19/12/1964 - 323.817.601-30)
Diretor(a) Administrativo(a): Francisco de Assis dos Santos Filho; (10/4/1992 - 043.918.493-21)
Diretor(a) Financeiro(a): Israel Limaverde Vilar Ferreira; (7/10/1979 - 615.012.553-04)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1735274, 1735276 e 1735277.
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1112990).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1112990).
7) Declaração de conformidade: fl. 22 (Requerimento 1112990).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1520644.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 13270/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.048797/2015-33.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olinda,
estado do Ceará, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2186894 e o código CRC DC5905C1.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2186894
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:
Município: Nova Olinda Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM DO KARIRI CNPJ: 41.337.569/0001-24

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JEREMIAS Número: 444

Telefone: (00) 0000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 41337569000124 Pesquisar

Razão Social: FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM DO KARIRI

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/06/2006 Data Limite Instalação: 30/12/2006

Número do Processo: 536500006321999 Fistel: 50011369973

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

60 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22710 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

995 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

63846 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/03/2007 05/03/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM DO KARIRI -
CNPJ/CPF(41.337.569/0001-24)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: NOVA OLINDA/CE Canal: 285

Indicativo: ZYC450

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.048797/2015-33

Interessado(a): FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

 

Em atenção ao Memorando n° 13270/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.061817/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 22/09/2017, às
18:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2217645 e o código CRC B2F8EDE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2217645
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM DO KARIRI

CNPJ: 41.337.569/0001-24

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:36:25 do dia 26/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 26/09/2017 07:36
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

41.337.569/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/1992

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CASA GRANDE MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R JEREMIAS PEREIRA
NÚMERO

444
COMPLEMENTO

CEP

63.165-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVA OLINDA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22073/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048797/2015-33.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Olinda, estado do Ceará, por meio da Portaria nº 60,
publicada no DOU de 12/3/2001, e Decreto Legislativo nº 247, publicado no DOU
de 30/6/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 4/5/2016, à fl. 1 (Requerimento 1112990),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Francisco Alemberg de Souza Lima;

Diretor(a) Administrativo(a): Francisco de Assis dos Santos
Filho;

Diretor(a) Financeiro(a): Israel Limaverde Vilar Ferreira.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
1112990)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petições
1520644,
1735274

e 1735276 a
1735279

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório

de Registro de Pessoas Jurídicas. X  
fls. 2 a 12
(Petição

1735278)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  Petição 1735279

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

Petições
1735274,

1735276 e
1735277

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  Petição 1520644

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 22

(Requerimento
1112990)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
2246790

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2246791

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
2217645

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2246792).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048797/2015-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nova Olinda / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000632/1999 e nº
53900.048797/2015-33, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016,
a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Olinda / CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/09/2017, às
07:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 05/10/2017, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/10/2017, às 19:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2246794 e o código CRC D4331298.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2246794
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.048797/2015-33

Entidade: FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.048797/2015-
33 (conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 22073/2017/SEI-MCTIC -
Evento SEI 2246794), no qual a FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO
HOMEM KARIRI solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Olinda/CE, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290647 e o código CRC 0BC89AD1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.048797/2015-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA
GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olinda /
CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000632/1999 e nº
53900.048797/2015-33, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM
KARIRI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Olinda / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2290647
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PORTARIA Nº 6166/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000632/1999 e nº
53900.048797/2015-33, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO
HOMEM KARIRI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olinda / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2310938 e o código CRC 3286A0DB.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2310938
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048797/2015-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nova Olinda / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2310951 e o código CRC 64479DA3.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2310951
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55400/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI (CNPJ nº
41.337.569/0001-24)
Rua Jeremias Pereira, nº 444 - Centro
63.165-000 - Nova Olinda - CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6166/2017, de 20 de dezembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524791 e o código CRC E0EC4344.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55400/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 2524791
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/01/2018 10:54:40

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4631077

Data prevista de publicação: 08/01/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10446626 ATO PORTARIA Nº 6166 Min.rtf
87ec2976d4a7f93c

1b404bfb465be4e4
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4631077

1 de 1 05/01/2018 10:55
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Correspondência Eletrônica - 2554280

Data de Envio: 
  05/01/2018 15:09:43

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    casagrandefm@gmail.com
    fundacaocasagrandemhk@gmail.com
    aeciofcg@gmail.com
    fabibill@gmail.com
    alemberg@ig.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048797/2015-33

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2524791.html
    Boleto_2553512_ATO_PORTARIA_N__6166_Min.pdf
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90 ISSN 1677-7042 1 Nº 18, quinta-feira, 25 de janeiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018012500090

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. Serra do Navio 13 a 19 13 a 20

. Ta r t a r u g a l z i n h o 13 a 18 19 13 a 19

. Vitória do Jari 13 a 17 18 13 a 18 19 20

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLO 1 SOLO 2

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amapá 13 a 17 18 13 a 18

. Calçoene 13 a 17 18 13 a 18 19

. Cutias 12 a 17 18 12 a 17 18

. Ferreira Gomes 12 a 17 18 12 a 18 19

. Itaubal 12 a 17 18 12 a 17 18 19

. Laranjal do Jari 12 a 18 19 12 a 19

. Macapá 12 a 17 18 12 a 18 19

. Mazagão 12 a 17 18 12 a 18 19

. Oiapoque 13 a 18 13 a 18 19

. Pedra Branca do Amapari 12 a 18 12 a 19

. Porto Grande 12 a 17 18 12 a 18 19

. Pracuúba 13 a 17 18 13 a 18 19

. Santana 12 a 17 18 12 a 18 19

. Serra do Navio 12 a 18 12 a 18 19

. Ta r t a r u g a l z i n h o 12 a 17 18 12 a 18

. Vitória do Jari 12 a 16 17 12 a 17 18

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.158/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002559/1998 e nº
53900.050703/2015-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO TRANSVERSAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Salto de Pirapora / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.166/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53650.000632/1999 e nº
53900.048797/2015-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA
GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Olinda / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 356, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o reconhecimento da con-
dição bens desenvolvidos no País para os
circuitos integrados semicondutores com
multichips ou com multicomponentes.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 7º do Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Para os fins do disposto no art. 3º, inciso I, da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, consideram-se circuitos integrados com multichips
ou com multicomponentes desenvolvidos no País os dispositivos de
que trata o art. 2º do referido Decreto, que atendam às especi-
ficações, normas e padrões adotados pela legislação brasileira e cujas
especificações, projeto e desenvolvimento tenham sido realizados no
País, por técnicos de comprovado conhecimento em tais atividades,
residentes e domiciliados no Brasil.

Parágrafo único. Os circuitos integrados a que se refere o
caput podem pertencer a uma das seguintes categorias:

I - circuitos integrados de multichips, constituídos por dois
ou mais circuitos integrados monolíticos interconectados, combina-
dos de maneira praticamente indissociável, dispostos ou não sobre
um ou mais substratos isolantes, mesmo com elementos de conexão,
mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos;

II - circuitos integrados de multicomponentes (MCOs): uma
combinação de um ou mais circuitos integrados monolíticos, híbridos
ou de multichips com, pelo menos, um dos seguintes componentes:
sensores, atuadores, osciladores, ressonadores, à base de silício, ou as
suas combinações, ou componentes que desempenhem as funções de
artigos classificáveis nas posições NCM/TIPI 85.32, 85.33, 85.41, ou
as bobinas classificadas na posição NCM/TIPI 85.04, combinados de
maneira praticamente indissociável num corpo único como um cir-
cuito integrado, com a forma de um componente do tipo utilizado
para a montagem numa placa de circuito impresso ou num outro
suporte, por ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands,
relevos, ou superfícies de contato.

Art. 2º Para comprovar que o circuito integrado com mul-
tichips ou com multicomponentes foi desenvolvido no País e atende
às condições a que se refere o art. 1º desta Portaria, a empresa
interessada deverá encaminhar ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - MCTIC Requerimento de Reconhe-
cimento da Condição de Circuito Integrado de Multichips ou de
Multicomponentes (MCOs) Desenvolvido no País, devidamente ins-
truído com as seguintes informações:

I - identificação da empresa responsável pelo projeto ou
desenvolvimento do circuito integrado de multichips ou de mul-
ticomponentes e de seus representantes legais: nome e razão social
da empresa, CNPJ, endereço, telefone e página na Internet, quando
houver; nome, cargo, endereço, telefone e correio eletrônico (e-mail)
do representante legal da empresa e do responsável pelas infor-
mações prestadas no requerimento;

II - definição da concepção básica do circuito integrado de
multichips ou de multicomponentes (descrição, funcionalidades, es-
pecificações, usos e aplicações);

III - apresentação da arquitetura proposta do circuito in-
tegrado (blocos funcionais, interconexões entre blocos e outros que
se façam necessários);

IV - informação detalhada do projeto com especificações
físicas e elétricas, definição do processo de fabricação, testes e
validações usadas no protótipo e outras informações consideradas
relevantes;

V - tecnologia e programas de computador utilizados no
desenvolvimento das geometrias do leiaute do circuito integrado;

VI - fluxo de projeto;
VII - relação dos integrantes da equipe técnica que con-

cebeu, especificou e executou o projeto de desenvolvimento, in-
formando nome, formação, experiência profissional e atividades de-
senvolvidas no projeto, bem como informação acerca do vínculo
mantido com a empresa desenvolvedora do projeto;

VIII - outras informações e documentações relacionadas ao
projeto e prototipagem do circuito integrado que se façam neces-
sárias, como por exemplo o código-fonte das etapas de projeto e
desenvolvimento e que comprovem o desenvolvimento pelo pro-
ponente.

§ 1º No caso de circuito integrado com multichips ou mul-
ticomponentes desenvolvido por terceiros no País, o interessado de-
verá apresentar o respectivo contrato de transferência ou licencia-
mento de tecnologia firmado com a respectiva instituição ou em-
presa.

§ 2º O circuito integrado com multichips ou com mul-
ticomponentes que utilizarem componentes ou circuitos integrados
dedicados ou proprietários, blocos funcionais proprietários (IP), bem
como programas de computador residente ou embarcado ("firmwa-
re") que não tenham sido desenvolvidos no País, somente poderá ser
considerado como circuito com multichips ou com multicomponentes
desenvolvido no País se incorporar novas funções na concepção do
dispositivo final que resultem em significativa inovação tecnológica
ou atender ao disposto nos parágrafos seguintes.

§ 3º Considerando o disposto no § 2º, a empresa interessada
deverá, no mínimo, além da equipe técnica capacitada e da in-
fraestrutura de desenvolvimento, comprovar a realização do desen-
volvimento no País das seguintes etapas, que corresponderão a um
número de pontos:

. Etapa Pontos

. I - Desenvolvimento e execução do plano de testes de
confiabilidade e de qualidade (Reliability Testing) e da
plataforma de teste (Test Platform Development)

10

. II - Desenvolvimento do software de integração do
multichip ou do multicomponentes (Software Integra-
tion)

10

. III - Prototipagem (Prototypes Builds), somente se
forem incorporados no processo de empacotamento ou
encapsulamento

20

. IV - Ajuste, configuração e sintonia dos componentes
de rádio frequência (RF tunning) de um ou mais cir-
cuitos integrados que compõem o dispositivo - projeto
lógico digital ou analógico ou de rádio frequência-RF

20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

 

Processo n°: 53900.048797/2015-33

Entidade: FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO HOMEM KARIRI

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6166, de 20/12/2017, no
Diário Oficial da União de 25/01/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nova Olinda /
CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.048797/2015-33, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 31/01/2018, às 09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2609979 e o código CRC B4878D32.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 2609979
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EM nº 00155/2018 MCTIC 
  

Brasília, 06 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.048797/2015-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de junho de 2016, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CASA GRANDE - MEMORIAL DO 
HOMEM KARIRI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Nova Olinda / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 13347/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 09/04/2018, às 17:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2841646 e o código CRC 774355C7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13347/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048797/2015-33 - Nº SEI: 2841646
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4313018)         SEI 53900.048797/2015-33 / pg. 16



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4313018)         SEI 53900.048797/2015-33 / pg. 22



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048797/2015-33.

Entidade: Fundação Casa Grande - Memorial do Homem Kariri.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4330914 e o código CRC 2ED1090F.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048797/2015-33,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Casa Grande - Memorial do Homem
Kariri, inscrita no CNPJ nº 41.337.569/0001-24, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Olinda, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 22073/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6166/2017 de
20 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 25 de janeiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 4330914
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048797/2015-33
Referência: Despacho SEARC (4330914)
 
Interessado: Fundação Casa Grande - Memorial do Homem Kariri
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Fundação Casa Grande - Memorial do Homem Kariri, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Olinda / CE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483459 e o código CRC E561A887.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 4483459
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EM nº 00076/2019 MCTIC 
  

Brasília, 03 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048797/2015-33, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Casa Grande - Memorial do Homem Kariri, inscrita no CNPJ nº 41.337.569/0001-24, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Nova Olinda, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22073/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6166/2017 de 20 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 25 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31441/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.048797/2015-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598543 e o código CRC 7D920885.

Referência: Processo nº 53900.048797/2015-33 SEI nº 4598543
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